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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.° 269 DE 28 DE maio DE 19 92

Autoriza o Governo do Distrito

Federal a tomar medidas para o

funcionamento de Cursos Tecni

cos profissionalizantes de ní_

vel médio, no âmbito do Siste,

ma de Ensino do Distrito Fede,

ral.

O GOVERNADOR DO DIS1...TO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Fica o Governo do Distrito Federal autori

zado a tomar medidas que promovam o desenvolvimento de ações que

visem o funcionamento de cursos técnicos profissionalizantes de

nível médio, no sistema de Ensino do Distrito Federal.

Art. 22 - Os cursos técnicos, no nível de segundo

grau, formarão recursos humanos que darão suporte profissional

aos técnicos de nível superior, em áreas como:

I - Saúde

II - Engenharia

a) Civil

b) Elétrica

c) Mecânica

d) Hidráulica

e) Eletrônica

III - Computação

a) Software

b) Hardware

IV - Agrícola

V - Veterinária

VI - Administração

VII - Artes Gráficas

VIII - Outras.

Art. 3= - Os cursos funcionarão em três turnos e matri

cularão recursos humanos sem limites máximos de idade.

Art. 4 2 - O Governo do Distrito Federal, através da

Secretaria de Educação, promoverá:

a) a adaptação de prédios no Plano Piloto e nas

Cidades Satélites, enquanto outros são construí

dos para atendimento aos fins específicos dês.

ta Lei;

b) a aquisição do equipamento especifico para ca_

da curso;

c) a definição da duração e carga horária dos cur

sós;

d) a elaboração dos currículos e programas de cur

aos;

e) a seleção e contratação <Je recursos humanos.

Parágrafo Único - Para os fins especificados no Artigo

62, a Secretaria de Educação expedirá a orientação normativa.

Art. 52 - A Secretaria de Educação reservará ao ensi

no Técnico Profissionalizante nas escolas públicas do Distrito Fede_

ral, no mínimo de 20% (vinte por cento) do total das matrículas pré

vistas para o 22 grau, a partir de 1992.

Art. 62 - A Secretaria de Educação poderá autorizar

o funcionamento de cursos profissionalizantes em estabelecimentos da

rede privada de ensino no Distrito Federal, ficando sob responsabili

dade o controle e a fiscalização dos estabelecimentos autorizados.

Art. 72 - Fica o Governo do Distrito Federal autori.

zado a alocar recursos na Rede Oficial de Ensino, para a implementa

cão das ações objeto desta Lei.

Art. 82-0 Governo do Distrito Federal, dentro de

60 (sessenta) dias promoverá a regulamentação deste dispositivo lê

gal.

blicação.

Art. 92 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de "•!*> de 1992.

1042 da República e 322 de Brasília .

LEI N.* 270

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE 28 DE Balo DE 19 92

Estabelece critérios para os

servidores que especifica se

aposentarem no regime de 40

horas semanais de trabalho e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - O servidor ocupante dos cargos de Profes

sor e de Especialista de Educação do Quadro de Pessoal do Distri

to Federal e da Fundação Educacional do Distrito Federal poderá
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aposentar-se com proventos correspondentes à carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, desde que tenha trabalhado sob esse

regime em uma das seguintes situações:

I - 1/3 (um terço), no mínimo, do tempo de

serviço exigido para a aposentadoria com

proventos integrais e que esteja nesse ré

gime ininterruptamente nos 2 (dois) anos

imediatamente anteriores à data da aposeii

tadoria;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, do tempo

de serviço exigido para a aposentado

ria com proventos integrais e que este.

já nesse regime ininterruptamente no

último ano imediatamente anterior à da

ta da aposentadoria;

III - 4 (quatro) anos consecutivos imediata

mente anteriores à data da aposentado

ria.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se,

ainda, ao Professor e ao Especialista de Educação que tenha trabalha

do 1/3 (um terço), no mínimo, do tempo de serviço exigido para a apo_

sentadoria com proventos integrais, sob o regime de 40 (quarenta) no

rãs semanais, e que, à data da aposentadoria, estejam:

I - no exercício de cargo em comissão na

área de educação; ou

II - no exercício de cargo de natureza espe

ciai.

Art. 22 - O servidor a que se refere esta Lei, que

vier a contar até 31 de dezembro de 1992 com tempo de serviço para a

aposentadoria com proventos integrais e que esteja sob o regime de

40 (quarenta) horas semanais de trabalho nos últimos 2 (dois) anos

imediatamente anteriores à data da aposentadoria, poderá se aposen

tar com esta vantagem.

Art. 32 - Ficam homologadas as aposentadorias conce.

didas com base no Decreto ns 12.469, de 06 de julho de 1990.

publicação.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 52 - Revogam-se as dispsições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1992.

1042 da República e 322 de Brasília.

LEI N." 271

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DE 28 DE maio DE 1992

Autoriza o Poder Executivo a

fixar Moradores Pioneiros da

Vila Planalto.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica o Poder Executivo autorizada a fi

xar os moradores Pioneiros da Vila Planalto que preencham os ré

quisitos estabelecidos no Decreto/GDF, n2 11.080, de 21 de abril

de 1988.

Parágrafo Único - A fixação de que trata este artjl

go, será de 248 famílias compostas por filhos de pioneiros e mora

dores que sempre residiram no local e não foram cadastradas no l£

vantamento sócio-econômico, realizado em 1986/87 na Vila Planalto

pela Sociedade Habitacional de Interesse Social - SHIS.

Art. 25 - V E T A D O.

Art. 3? - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 4- - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 de »«io de 1992.

1042 aã República e 32= de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.° 272 DE 28 DE maio DE 18 92

Dá nova redação ao Artigo 22,

da Lei ne 92, de 02 de abril

de 1990.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art- Is - O Artigo 2?, da Lei n= 92, de 02 de abril
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 - Não poderá reverter o aposentado:

I - que houver atingido o limite de idade para a

aposentadoria;

II - que for julgado inapto em inspeção médica.

Parágrafo Único - Na hipótese de o servidor aposenta

do contar tempo suficiente para a aposentadoria voluntária, inclui

do o tempo de inatividade, poderá optar por permanecer aposentado

com revisão dos proventos".

*rt- 2? - O Governador do Distrito Federal baixará
os atos necessários à execução desta Lei.

Art. 32 - Esta Lei entr
blicação.

em vigor na data de sua pu

Art. 42 - Revogam-se as disposiiçoes em contrario.

Brasília, 28 de maio de 1992.

1042 da República e 322 de Brasília

JO-QUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL
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LEI N.* DE 28 DE maio DE 1992

T / .i ;\

Autoriza o Governo do Distrito

Federal a celebrar convénio

de Goiás e Governo Federal vi

sando a implantação de sistema

de transporte de passageiros.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica o Governo do Distrito Federal autoriza,

do a celebrar convénio com o Governo de Goiás e Governo Federal,

através de seus órgãos competentes, visando à promoção de estudos

objetivando a implantação de um sistema ferroviário de passageiros

entre o Distrito Federal e a Região Sul do Entorno do Distrito Fede

ral, com aproveitamento da linha ferroviária da R.F.F.S.A., já exis

tente.

Art. 23 - Os estudos necessários ficarão a cargo do

Governo do Distrito Federal que, através de seus órgãos competeri

tes, indicará o maior número possível de localidades existentes na

Região a serem beneficiadas pelo transporte previsto.

Parágrafo Único - Os estudos mencionados no "caput"

deste artigo indicarão a melhor forma de acordo a ser proposto à

R.F.F.S.A., proprietária da linha para a utilização do leito ferro

viário.

blicação.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1992.

1042 da República e 335 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 13967 DE 28 DE MAIO DE 1992

Al Lê rã o ar Ligo 5 « , do Decre to r.'

13.775, de 11 de fevereiro de Vffs,

fixando a estrutura dos órgãos de

execução do Corpo de líombc i rorj Hi_

litar do Dis t r i to Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso I I , da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de I960, e Lendo em vis ta o

disposto no artigo 34, da Lei n« 8.255, de 20 de no

vonibro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1 8 - 0 artigo 58, do Decreto n°- 13.775, de 11 de

fevereiro de 1992, passa a vigorar com a seguinte rcdaçaoj

HI - ÓIICÃOS nv: KXKCUÇÃO

Ope

a) Estrutura do Comando Operacional Leste:

1 - Gabinete do Comandante;

2 - Chef ia do EsLado-Malor ;

3 - 1a Seção do Estado-Maior ( B / 1 ) ;

4 - 2a Seção do Estado-Maior ( B / 2 ) ;

5 - 3a Seção do EsLado-Maior ( B / 3 ) ;

(."> - 4'' Gogão 'Io KHtado-Mai or ( H / 4 ) ;

7 - 5a Seção do Estado-Maior ( B / 5 ) ;

8 - 6 ' Seção do Estado-Maior ( B / G ) ;

b) Unidades subordinadas ao Comandante r,pcr-icion.-j l L°õ

l - 1« Ba ta lhão de Incênd io ( ] « B. T . ) , l o c a l i z a d o n»

via N/ l , r j < ; l . c i r Lc.sL';, V i l a P l a n a i Io, l i | - a r : í l i n - [jK ;

c) Companhias IndependenLes subordinadas ao Comandante

acional Lesle:

1 - 1a Companhia Independente da Guarda e Segurança

(1a C. I. G. S.), a ser construída ern área B. ser

desLinada e insLalada provisoriamente no lot r ; "D",

da Quadra 916, do Setor de Grandes Áreas I lo r te , Bra

s í l i a - D-F ;

2 - 2a Companhia Independente do Emerfjõncla H4di'c4j

( 2 a - C I E M ) , a ser construída em área a ser dest ina

da, do Comando Opfírnclonol Ler;t';;

3 - 1a Companhia Indopnnden to P^MFI i n i na ( I a f ' . , l . [''-m.) ,

a ser const ru ída em área a ser d e s t i n a d a , do Cornan

do Operacional Leste;

d) Subunidades Subordinadas ao l » Batalhão de Iricên

dio:

l - 1a Companhia Regional de Incêndio da Asa Sul (1a

C. R. I.), localizada no Setor Policial Sul, Era

síl ia - DF;

? - 2a Companhia Regional de Incêndio ria Ar;a tin r l.'; (2*

C. R. I.), localizada no lote "D", da Quadra 916,

do Setor de Grande:; Arear, Norte, [ir/irjí l l H - íif;

3 - 4a Companhia Regional de Incêndio de Sobradinho (4a

C. R. I.), localizada na Área Especial, da Quadra

Central, em Sobradinho - DF;

4 - 5a Companhia Regional de Incêndio do Buriti (5*

(C. R. I.), localizada no lote "D", Bloco "K", do
SoLor ik; (Jivindrr; Ár-car; l :;r, l adar; Morte;, Iu .'<:; í l i y -

Li K;

5 - 9a- Companhia Hr-p.inrifil <le Incêndio ri f P] ano l 1.1 na

(9a C.R.I.), localizada na Via NS/1,Área Espe

ciai, Planaltina-DF;

C> - 1C)-1 Companhia Ki-f, l ona l <).• Incêndio do 1'ar'anoi

(10a C.R.I.), a ser construída P i neto lad.-j, fun

cionando, provisoriamente, nac pró x i m j dadf.-; da

Barragem cio Lago Paranoa.Brasi l ia-DF;

7 - 11a Companhia Regional de Incêndio do Lap,o Sul

(11a C.R.I.), localizada na Arca F.sprcial da O t

11, SHIS, Brasília-DF;

U - Ib1' Compnrihia Regional de incêndio do .'içtor ','orner

ciai Sul (15a C.R.I.), a ser construída na Qua

dra 901, entre o SRTS e SOAS;

9 - 16a Companhia Regional de Incêndio do Lap/j Horto

(16* C.R.T.), a ser construída cm aro,i a .s"r r]«-s

tinada, do Comando Operacional L^ste;

10- 17a Companhia Regional de Incêndio da Ap.rovila

São Sebastião (17a C . K . l . ) , a :^"r conr;l.ru í'ia r.rn

arerj a r;er destinada, do (",'ornarido Opç rac i ona L I/-r;

te;

11 - l1' Companhia do Provongão c Combal.f a I n'."-n,|io

Florestal (1a C . IJ .C . l . F. ) , a ser coriKtru í d* "

instalada, funcionando, provisoriamente, n^ Via

NS/1, Área Especial, Plana l Lina-DF.

ii - ;

a) Estrutura do Comando Operacional 0"si.o:

1) Gabinete do Comandante;



Página 4 Brasília, 29 de maio de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

2) Chefia do Estado Maior;

3) l' Seção do Estado-Maior (B/1);

4) 2* 3eção do Es tado-Maior (B/2);

'.) ;!•' :;ei;ão do K:: l adu Maior (B/3);

l'O '1a Secão d» Kr: l ,-i.|n - M . - i i n r - (H/1);

71 V Sr-.; M. i .In F.::l :i.l.i Maior (l1,/1.) ;

B - 6a Seção do Kstado-Maior (B/G);

b) Unidades Subordinadas ao Comandante Operacional Oes_

t.e

1 - 29 Batalhão de Incêndio (2' BI), localizado no n«s

tor "B" Norte, Área Especial , Taguatingá - DF;

2 - 3° Batalhão de Incêndio ('J« BI), localizado nn Á

rea Especial do Trecho 02, do Setor de Industria e

Abastecimento, Brasilia - DF;

3 - 2" Batalhão de Busca e Salvamento (2" li. B. S.), a

ser1 construído no lote 0!">, do A3-(j, da EPCT, no

Bairro de Águas Claras, Brasília - DF;

c) Companhias Independentes Subordinadas ao Comandante

Operacional Oeste:

1 - 2a Companhia Independente de Guarda e Segurança

(2« C. I. G. S.), a ser construída em área a ser

destinada, do Comando Operacional Oeste;

2 - 1a- Companhia independente de Emergência Medica f 1a

C. I. E. M.), ins tal ada, provi soriarnen te , no lote

A-75, do Trecho 06, do Setor de Indústria e Abaste

cimento, Hra:;i l ia - Dl-', devendo se r con:; t ru i da , de

T i n i t i vninen te , em área a r;er de:; t i nad.'i , do Comando

Opo rnc i ona l Oes l.e ;

d) Subunidades Subordinadas ao Z"- Batalhão de Incên

dio :

1 - 3 ' Companhia Regional de Incêndio do Gama ilorte

(3s C. R. I.), localizada na Área Especial n? 2,

do Setor Norte do Garna - DF;

2 - 7a Companhia Regional de Incêndio de Brazlândia

(7a C. R. 1.), instalada, provi só r i ame ri te , ria Área

Especial n? f>, da Quadra ], rjo Setor Tradicional,

Brazlândia - DF;

3 - 8a Companhia Regional de Incêndio de Coilandja Cen_

tro (8a C. R. I.), localizada na Área Especial n?

l , Ceilândia - DF;

<1 - 12a Companhia Regional de Incêndio de Samambaia

(l: 1- 1 C. K. l.), tdlííil l/.aila na Área K:ip ec i a l r," l ,

Quadra 416, Samambaia - DF;

5 - 18» Companhia Regional de Incêndio de Santa Maria

(18a C. R. 1.), a ser construída em área a ser de^

l i n . - i i l a , do Comando i > | n • rao. l ona l O'-:;te;

6 - 19a Companhia Regional de Incêndio do Gama Oeste

(19a C. R. l . ) , a ser1 construída ern área a r." r des_

tinada no Gama Oeste - Dl-1;

7 - 20a Companhia Regional de incêndio de Cei l and ia llor

te (20a C. R. I.), a ser construída ria área n" 5,

da QE, do Setor Indus t r'i ai l , C" i l and i a - DF;

8 - 21a Companhia Regional de Incêndio de Taguat.inga

Sul (;'!•' C. R. l . ) , a ser' construída em area a ser

destinada, do Comando Operacional Oeste;

9 - 23 Companhia de Prevenção e Combate a Incêndio Fio

restai (2a C. P. C. i. F.), a ser construída em

área a. ser destinada, do Comando Operacional Oeste;

e) Subunidades Subordinadas ao 3" Batalhão de Incêndio:

1 - 6» Companhia Regional de Incêndio do Núcleo Bande^

ran te (6a C. R. ].), localizada ria Área Especial,

3a Avenida, Núcleo Bando i ran te - DE;

2 - 1.1" Cnmp.-iiihla HejM'.iial de Incêndio do riunrá l MT

C. H. 1.), localizada no lote "Q", da OE 2, do

SRIA, Gu.-irá l - DF;

3 - 14a Companhia Regional de Incêndio do Cruzeiro

(14a C. H. 1.), 1'unc i oriando, provisoriamente, em

instalações da Cruz Vermelha Brasileira, a ser'

construída no lote 12, (Juadra 1.101, do SHCE/Sul ,

Cruze i ro Novo - DE.

Ari. 2' - Este Decreto on t rã em vigor na data de sua

pulbicação, revogando-se as disposições ern contrario.

Brar.í l i a,' em 28 de maio de 19'I2.

1O4" da República e 33° de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 13.908 DE 28 DE MAIO DE 1992

Aprova os valores das e t apnr ; , do:; 0^

p leiuen to:; da í íaçao Conium e dos Ouón t i l.a

t ivo ; ; das Haçoe.s Operac iona i r; d'i T ' o l j

cia M i l i t a r e do Corpo de Bombeiros K i

l i t a r do D i s t r i t o Federal , para o mês

de jnnr l i r'O de 1092.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r ibui

coes que lhe confere o a r t i g o 20, inc iso 11, da I.ei n*

3 .7L>) , de 13 de abril de 1900, e considerando 'i o,U':

consta do Processo n" 053.000.002/92,

D E C H li T A :

Art. l9 - Ficam aprovados os valores das anexas Tabe

Ias de Etapas, dos Complementos da Ração Comum e dos Ouan t i > í>\ i vos

das Kacões Operaei onai. 3 da P o l í c i a M i l i t a r e do Corpo de Uombe i ror;

Militar do Distrito Federal, organizadas de conformidade com o que

preceituam os arUpos 69, da I.ei n« 5.61.9, de 03 de novembro de 1970

e 81, da Lei n'-1 b.900, de 23 de julho de 1973.

Art. 25 - O pagamento dos valores constantes das Ta

belas referidas no artigo anterior, obececera às Instruções que

trata o artigo 2» do Decreto n« 2.381, de 20 de no l.ombro '!" lr)73,

ai ter-adas pelos Decretos n's 2.790, de 12 de dezembro de 1974,

5.442, de 09 de setembro de 1980 e lO.17ri, de 10 de m:,r -r;o ''.'• l '>>'/!.

Art. 3° - Para a solução dos casos omisso." rias Ins

t ruçoes a que se refere o artigo 2- deste Decreto, uti l izar-se-a,

no que couber1, a orientação emanada das Instruções de que trnta a

Portaria n» 3.839 -CAFA, de 14 de novembro de 1986, do Estado

Maior rias Forças Armadas.

Art. Ai - listo Dec ré l.o entra em vigor na data de

sun publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a partir

de l s de Jane i ro de 1992.

Art. í) v - líevognm-so as disposições ern con t rar i o.

Brasília, 28 de maio de 1_992.
104« da República e 32" de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 13.969 DE 28 DE maio DE 1992.

Delega, provisoriamente, ao Secre

tário de Transportes,competencies

do titular da Unidade Orçamentaria

Departamento Metropolitano de Trans

portes Urbanos do Distrito Federal

-DMTU-DF e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. is - Ficam provisoriamente delegadas ao Secreta

rio de Transportes as competências de que tratara os artigos 5s, 35,

inciso I, e 36 das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e

Contabil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n8 13.708, de

27 de dezembro de 1991, relativas ao titular da Unidade Orçamenta

ria Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU-DF, até

a data da nomeação deste.
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Art. 25 - Durante a vigência deste Decreto, a Divisão

de Administração Geral da Secretaria de Transportes ficará respon

sável pela execução orçamentaria e financeira do orçamento do De

partamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Fede

ral-DMTU-DF.

publicação.

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4s - Revogara-se as disposições em contrario.

Brasília, 28 de maio de 1992.

1048 da República e 32e de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.- 13.970 DE 28 DE aaio DE 19 92

Aprova o Regulamento do Conse

lho do Idoso do Distrito Fede

ral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n^ 3.751 ,

13 de abril de 1960, e nos termos do que dispõe a Lei n8 218, de

26 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1- - Fica aprovado o Regulamento do Conselho do

Idoso do Distrito Federal, que a este acompanha.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de Baio de 1992.

104» da República e 328 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

REGULAMENTO DO CONSELHO DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 18 - o Conselho do Idoso do Distrito Federal
riado pela Lei n2s 218, de 26 de dezembro de 1991, no âmbito dó

Gabinete do Governador do Distrito Ferral, tem por finalidade

formular a política para a Terceira Idade, e promover o seu im
plemento.

Art. 2B - O Conselho do Idoso é constituído por 7

(sete) membros titulares e 7 (sete) suplentes, assim indicados:

I - 4 (quatro) titulares e seus respectivos suple^

tes por entidades privadas dedicadas à assisti^

cia do idoso, que sejam reconhecidas como de

utilidade pública pelo Governo do Distrito fede
ral;

II - 3 (três) titulares e seus respectivos suplentes
pelo Governador do Distrito Federal.

Art. 3° - Os Membros do Conselho terão mandato de 3
(três) anos, permitida a recondução por mais um período.

§ 12 - Os Membros do Conselho elegerão o seu Presi

dente e Vice-Presidente em reunião convocada para esse fim, por

meio de Edital publicado pela imprensa local, com antecedência de
no mínimo 15 (quinze) dias.

§ 22 - Terão direito a voto os membros titulares ou
os seus substitutos legais.

§ 3fi - Serão considerados eleitos os candidatos que
obtiverem 51X dos votos presentes.

§ 42 - 0_Conse,no se reunirá, em primeira convoca

« a presença minima de 2/3 (dois terços) de seus membrosT

e em seguida, meia hora após, com qualquer número de presentes.

§ 5S - É vedada a reeleição.

Art. 42 - Em caso de morte de qualquer Conselheiro,

renúncia expressa ou tácita, configurando-se esta última pela *u

sência injustificada por período superior a 4 (quatro) reuniões

ordinárias contínuas ou não, assumirá o suplente, completando o

mandato.

Parágrafo único - O Conselho poderá conceder, por ino

tivo de força maior, licença de até 6 (seis) reuniões ordinárias

ao Conselheiro que dela necessitar.

Art. 55 - São atribuições do Conselho do Idoso do

Distrito Federal:

I - promover a integração do Idoso na sua própria fa

mi l i a;

II - a promoção, proteção e recuperação da saúde do

i doso;

III - assegurar ao idoso a sua autonomia e o seu bem-

estar;

IV - promover a fixação dos idosos, sempre que possj.

vel, em seus próprios lares;

V - acompanhar a criação, instalação e manutenção de
•5»

Centros de Convivência destinados ao desenvolvi-

mento de programas de assistência ao idoso;

VI - estimular, através de dispositivos legais cabí-

veis, a criação pela iniciativa privada de cer^

tros assistenciais ao idoso;

VII - opinar, quando solicitado, sobre os critérios

de atendimento, e sobre os recursos financeiros

destinados pelo Governo às instituições que pres-

tem serviços aos idosos;

VIII - representar junto às autoridades competentes nos

casos de descumprimento injustificado de suas

deiiberações;

IX - aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para

a criação de entidades assistenciais privadas prt;

vistas no inciso VI;

X - promover incentivos ã educação continuada e estimu_

lar o intercâmbio com as Universidades, desenvol-

vendo estudos, debates e pesquisas relativos ao

problema do idoso;

XI - organizar campanhas de conscientização ou progra-

mas educativos, para a sociedade em geral, com

vistas à valorização dos idosos, utilizando os

meios de comunicação existentes e disponíveis na

comunidade;

XII - estimular a organização e a mobilização das comu-

nidades interessadas no atendimento às questões

dos idosos;

XIII - apoiar a preparação de Recursos Humanos nas áreas

de geriatria e gerontologia.

Art. 6fi - As reuniões do Conselho do Idoso serão ordi

nárias ou extraordinárias, presididas pelo seu Presidente e, no

impedimento deste, pelo Vice-Presidente.

Art. 72 - AS reuniões ordinárias serão mensais, e as

extraordinárias em qualquer dia, quando convocadas pelo Presiden-

te ou por 1/3 (um terço) dos Conselheiros.

§ 18 - As deliberações serão tomadas por maioria sim

pies de votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além

do seu voto, o voto de desempate.
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§ 2S - AS decisões do Conselho serão tomadas em forma
de moção, decisão e recomendação.

Art. 8 2 - 0 Conselho instala-se em primeira convoca
cão com a presença da maioria simples dos Conselheiros, e em ŝ
gunda, após 30 (trinta) minutos, com a presença de qualquer número
de membros.

Art. 9fi - Cada reunião, registrada em Ata, será abe£
ta pela lei'tura da Ata anterior.

Art. 1 0 - 0 Conselho do Idoso do Distrito Federal te-
rá a seguinte composição:

I - Conselho, composto pelo Presidente e Conselheiros,
que delibera sobre todas as atribuições do Consie
lho do Idoso;

II - Comissão Executiva, composta de:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) 19 Secretário;

d) 22 Secretário.

Parágrafo úhico - O 12 e o 2S Secretários são de li
vre escolha do Presidente.

Art. 11 - Compete ã Comissão Executiva:

I - convocar as reuniões do Consjelho;

II - elaborar o calendário e a pauta das reuniões 0£
din á r i a s do Conselho Distrital do Idoso;

III - ordenar a execução das deliberações do Conselho;

IV - informar constantemente aos meios de comunicação
sobre as atividades do Conselho;

V - propor ao Conselho o Calendário de atividades
anuais e semestrais;
-" " ' 5>

VI - designar relatores para as diferentes questões i
serem discutidas pelo Conselho;

VII - manter contato permanente com todos os Conselhe^
ros para informações, execução de trabalhos e co
leta de sugestões.

Art. 12 - As reuniões da Comissão Executiva serão re_
alizadas por convocação do Presidente ou por 1/3 (um terço) dos

Conselheiros, em função da necessidade.

Art. 13 - Compete ao Presidente:

I - presidir as reuniões do Conselho e as da

são Executiva;

Comi s

II - convocar reuniões extraordinárias sempre que a
urgência dos assuntos assim o recomendar;

III - representar o Conselho perante as Autoridades Ftu
nicipais, Estaduais, Federais e Internacionais;

«-»
IV - representar o Conselho em todos os eventos nacio

nais e internacionais de importância;

V - zelar pelo bom funcionamento do Conselho e
plena execução de suas decisões;

pela

VI - comunicar a Assessoria Especial para Assuntos da
Terceira Idade - AETI, as recomendações do Conse
Ihq e as providências necessárias.

Art. 14 - Compete ao Vice-Presidente
Presidente em suas faltas ou impedimentos.

substituir

Parágrafo único - Na falta do Presidente e do Vice-Pre
sidente o Conselho elegera um Conselheiro para presidir suas réu
niões.

Art. 15 - Na vacância da Presidência e da Vice-Presi
dência o Conselho se reunirá para eleição dos novos titulares,
que completarão o mandato.

Art. 16 - Compete ao is (primeiro) Secretario:

I - dirigir a Secretaria Administrativa do Conselho;

II - elaborar a Ata nas reuniões do Conselho e da Co
missão Executiva;

III - manter os Conselheiros informados das decisões
adotadas nas reuniões da Comissão Executiva.

Art. 17 - Compete ao 2s (segundo) Secretário substi
tuir o 19 (primeiro) Secretário em suas faltas ou impedimentos.

Art. 18 - As duvidas e os casos omissos, surgidos na

aplicação deste Regulamento, serão dirimidos pelo Conselho do
Idoso.

Art. 19 - Não serão remuneradas as funções dos mem-
bros do Conselho, s,endo consideradas estas, porém, como serviço
público relevante.

Art. 20 - Para os efeitos da área de atuação do Conse
lho do Idoso do Distrito Federal consideram-se idosos quaisquer
pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

DECRETO N.- 13.971 DE 2» DE »»io DE 19

Revoga o Decreto nfi 12.071, de

1989, que dispõe sobre a substitui-

ção tributária nas operações com

veículos automotores e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei nfi 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1» Fica revogado o Decreto nB 12.071, de 19 de

dezembro de 1989.

Art. 2fi As empresas importadoras ou fabricantes de

veicules automotores ficam dispensadas de multas e juros de mora,
em relação ao imposto devido por substituição tributária, no to-
cante ò subsequente operação realizada por seus revendedores, até
30 de abril de 1992, desde que o pagamento do tributo se faça por

meio de recolhimento ou de conversão em renda das importâncias
depositadas, no prazo de trinta dias a partir da data da vigência
deste Decreto, e desde que haja desistências das ações Judiciais
interpostas (Convénio ICMS 22/92).

publicação.
Art. 3» Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4fi Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,28 de maio de 1992.
.1042 da República e 32e de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

/ „
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O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear EURIPEDES ALFREDO ALEIXO, Gerente da Divi^

são de Recursos Financeiros-DAF, para responder pelo Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-13 de Diretor da Diretoria de

Administração Finanças da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal, a partir^de 28.05.92.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto a» 2* d. »"Í d. W

O Governador do Distrito Federalno uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear SIMVAL DAS NEVES, Assessor da Diretoria

de Administração e Finanças, pára responder pelo Cargo

em Comissão, 'Símbolo DFG-11, de Gerente da Divisão de Re

cursos Financeiros-DAF, enquanto perdurar a nomeação do

Titular para responder pela Diretoria de Administração e

Finanças da Fundação do Serviço Social do Distrito Fede

ral, a partir de 28.05.92.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D«r«to d* 28 tfe MAIO ' 1»92.

O Governador 4o Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII , da lei ns
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V

Dispensar, a pedido, DIONE DE OLIVEIRA RANGEL VILE

LA, matricula ns 33.729-3, da Função de Assessoramento Superior

(FAS), da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis

trito Federal, a partir de l8 de junho de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O Go»wnodor do Distrito federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VI I , da lei
n ." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a p e d i d o MARIA DE CARVALHO CUNHA, Agen

te Administrativo, Matrícula 300.157-01, do Cargo em Comissão de

Chefe de Equipe de Informática do PAM/Gama da Coordenação Régio

nal de Saúde do Gama, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Comis

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Ora*» d. 28 ., maio de 1992

O «eme** d* MM» Mirai, no uso da* atribuiçSes

que 111» confers o artigo 20. Inciso VII. da l»i
n.* 3.751, de 13 d* abril de 1960.

R l S O L V S :

exonerar, a pedido NOISES BEZERRA LIBS, Assisten

te Superior de Saúde, li Classe, Padrão II KEnferaeiro), Ma t r í c u l a lieT

Ié6-01, do Cargo em C o m i s s ã o de Encarregado de Enferaigem por Ares

de Internação da Divisão de Recurso. Hídico-A.si.tenciais do Hospital

Regional d» Ceilindi», símbolo DFG-03, do <}usdro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROWZ

Deems de 28 de maio da It92

O Oanraodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n ." 3.751. de 13 da abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar ZEN1R CRUZ CANTARIH, Agente A d m i n i s t r a

tivo NM-22, M a t r í c u l a 127.762-6, do Cargo em Comissão de Secreta

ria da Seção de Diagnose e Terapia da Divisão de Recursos Medico-

As s i s t ene i a i s do H o s p i t a l Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do

Q u a d r o de Cargos em Comissão da F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r do D i s t r i t o Fede

ral, para exercer outro Cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 28 de maio de 1992

O Govtraodor do Distrito Federal, ao uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar AILTON VIEIRA DA FONSECA, Assistente

Superior de Saúde, 3í Classe, Padrão IV(Médico Clínica Médica), Ma

trícula 128.895-4, do Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saú

de N° 09 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG

08, do Quadro de Cargos em COmissão da Fundação Hospitalar do Distr^

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O Ooveriodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V

Nomear AMANDA GONZAGA PISTO, Assistenter Interme

diário de Saúde, Classe Especial, Padrão iKAgente Adminis t rã tivo)Ma

trícula 1)8.379-06, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada

de Recursos Humanos Econom;co-Finaceiros do Centro de Saúde N9 03

da Coordenação Regional de Saúde do Gama, Símbolo DFG-04, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O Ooverudor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear SÔNIA DE FÁTIMA TEIXEIRA PINTO, Assisten

te Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão Il(Agente A d m i n i s

trativo), Matrícula 118.016-09, para exercer o Cargo de Chefe da

Seção de Administração do Centro de Saúde N9 03 da Coordenação:' Re

gional de Saúde do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Co

missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O Gamiodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DAS MERCÊS FADSTINO DE OLIVEIRA,

Assistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão iKAgente

Administrativo), Matrícula 113.924-0, para exercer o Cargo em Comis

são de Secretária da Seção de Diagnose e Terapia da Divisão de

Recursos Medico-Ass i s t ene i a i s do Hospital Regional da Asa Norte, Sim

bolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O 6o»eriodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n .° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ZENIR CRUZ CANTARIN, Agente Administra

tivo NM-22, Matrícula 127.762-6, para exercer o Cargo em Comissão

de Chefe das Secretárias dos Serviços Médicos Paramédicos e Comple

mentares do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 19 92

O Corenodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. Inciso VII , da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ANDREA MARIA FERNANDES, Assistente Superior

de Saúde, 3S Classe, Padrão IV(Enfermei rã), Matrícula 129.450-4, para

exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem por Área de

Internação da Divisão de Recursos Médico-Assi s t ene ia i s do Hospital

Regional de Ceilândia, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Detrate de 28 de maio dt 1992

O Gomiodor do Distrito Federal, ao uso das a t r ibu ições
que lhe confere o artigo 20. Inciso VII . da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear LUIZ CORRÊA DOS SANTOS , Matrícula INAMPS

N9 424.009-0, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Equipe de

Informática do PÀN/Gama da Coordenação Regional de Saúde do Cama, Sim

bolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da 28 de d» 18 92 .

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar ESTEFANIA MARQUES FREIRE QUEIROZ do Cargo

em Comissão, Código DFA-12, de Assessor da Secretária de Desenvol^

mento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, por ter sido

nomeada para outro Cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 19 92.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a. pedido, CARLOS ALBERTO TINOCO DE CARVA

LHO, do Cargo em Comissão, Código DFG-12, de Diretor da Divisão

de^Admnistração Geral, da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Açao Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d. 29 «• maio d. 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 2O. inciso vil, da Lei

n* 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear GILNEI PEREIRA DA COSTA, Técnico de Adminis.

tração Pública, Código TAPB-CL-1, Padrão I, matrícula n^

25.404-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,para exer

cer o Cargo em Comissão de Secretário Administrativo, Código

DFA-02, da Subchefia para Assuntos Administrativos do Gabine.

te Civil do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE maio DEI» 92.

O Governador do Distrito Federei, no uso das atribuições que lhe

s3o conferidas pelo artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751,

de 13 de abril de 1960, e de acordo com o disposto nos ar-

tigos 15, item II, e 16 do Estatuto da Fundação Educacional

do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n2 3.290, de 25

de julho, de 1976,

R E S O L V E :

RECONSUZIR JOALDOMAR GOMES DE ALMEIDA, para exercer o manda-

to de membro efetivo do Conselho Diretor da Fundação Educacional do

Distrito Federal, por mais dois anos, a contar de 28 de maio de

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ARILOO OLIVA FRANÇA, Matrícula

na 34.362-5, do cargo em comissão de Assessor, Código DFA-11 , da

Coordenação do Sistema de Orçamento, da Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal, a partir de 14 de maio de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECHETODE 28 DE mal O DEI» 92.

O Governador do Distrito Federei, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751,

de 13 de abril de 1960, e de acordo com o disposto nos ar-

tigos 15, item II, e 16 do Estatuto da Fundação Educacional

do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n? 3.290, de 25

de julho de 1976,

R E S O L V E :

RECONDUZIR Dr. ERNESTO SILVA, para exercer o mandato de mem-

bro efetivo do Conselho Diretor da FundaçSo Educacional do Distrito

Federal, por mais dois anos, a contar de 22 de maio de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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0«r.tod. 28 „. maio d. «92-

O Oov.rn.dor do D..tr.to F.d.r.. no uso das atribules

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear ESTEFÂNIA MARQUES FREIRE QUEIROZ para exer

cer o Cargo em Comissão, Código DFG-12, de Diretora da Divisão de

Administração Geral, da Secretaria de Desenvolvimento Social

Ação Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto i» 28 à* maio

O Governador do Dl.lrlto Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido BENEDITO AFONSO DE FREITAS FAL

CÃO, do Cargo em Comissão,Símbolo DFG-13, de Diretor da Dî

retoria de Administração e Finanças da Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decr.lod. 28 „. malo
»8 92.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA do Car

go em Comissão, Código DFG-11, de Gerente de Projetos da Gerên

cia de Habitação da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 19 92

O Governador do Distri to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril -de 1960, combinado com o Pará

grafo único, do artigo 87, da Lei n« 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, e considerando o que consta no

Processo n» 054.003.053./92,

R E S O L V E :

Reformar, ex bfficio, o Tenente Coronel QOPMS MAX.I

MIANO DA FONSECA PARADELA, da Polícia Militar do Distrito Federal,

no mesmo posto com proventos integrais relativos ao soldo de Coronel

QOPM, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus e

adiciona] de inatividade, nos termos dos artigos 50, inciso II, Pa

rágrafo is, inciso I; 87, inciso II; 94, inciso II; e 96, inciso VI,

da Lei n^ 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei ns

7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 93, itens l

e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, Parágrafo único,

da Lei ne 5.619, de 03 de novembro de 1970, e os artigos 100 e 107,

desta Lei, com a nova redação e os novos percentuais fixados pelos

artigos l9 e 5», inciso III, da Lei n5 7.412, de 06 de dezembro de

1985, por ter sido julgado incapaz, definitivamente, para o serviço

pol icial-militar, podendo prover os meios de subsistência e contar

mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMWGOS RORIZ

Decreto do 28 de maio de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n5 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo ura

co do artigo 87, da Lei n^ 7 .289, de 18 de dezembro

de 1984 e, considerando o que consta do Processo n?

054.003.049/92,

R E S O L 'V E:

Reformar, e_x offício, o soldado PM SEBASTIÃO MARTINS

DA SILVA, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação com

proventos proporcionais ao tempo de serviço, gratificações incorporáveis

a que fizer jus, adicional de inatividade, e indenização de compensação

orgânica, nos termos dos artigos 49; 87, inciso II; 94, inciso VI, da Lei

ns 7.289, de 18 de dezembro de 1984, artigo 13, inciso IV, alínea b, Pará

grafo 22 e 14, Parágrafo único, da Lei n« 6.477, de 01 de dezembro de

3977, combinado com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este último item acres;

eido pela Lei ns 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens 3 e 2; 96, item

2; 99, Parágrafo único; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n9

5.619, de 03 de novembro de 1970 e o artigo 107 desta Lei, com a nova ré

dação e os novos percentuais fixados pelo artigo 59, inciso III,da Lei ns

7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido considerado incapaz de per

manecer no serviço ativo da Corporação, conforme Decisão do Comandante-

Geral 'da Polícia Militar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto te 28 de maio de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ne 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo uni

co do artigo 87, da Lei ns 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e tendo em vista o que consta do Processo

n2 054.003.196/91,

R E S O L V E :

Reformar o Soldado PM DÉLIO FERREIRA DE BARROS, da Po

lícia Militar do Distrito Federal, na'mesma graduação, com proventos in

tegrais, constituídos pelo soldo de Terceiro-Sargento PM, da Corpora

cão, e Gratificação de Tempo de Serviço, acrescidos do Auxílio-Inval i_

dez, do Adicional de Inatividade e da Indenização de Compensação Orgâ

nica, nos termos dos artigos 53, Parágrafo 2?; 54; 87, caput, inciso

II; 94, caput, inciso II; 96, caput, inciso V; e 98, §§ 12 e 2s , inci

só III, da Lei ns 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei

n2 7.475, de 13 de maio de 1986, e de acordo com os artigos 28, §§ 2S

e 32; 93; 94; 96, caput, item 2; 98; 103, caput, item l, e Parágrafo

único; 106, caput, item 2; e 107, item 3, da Lei n9 5.619, de 03 de no

vembro de 1970, conforme os artigos is, do Decreto-Lei ns 1.716, de 22

de novembro de 1979; 5%inciso III, da Lei n« 7.412, de 06 de dezem

bro de 1985; 1« e 29, da Lei'n^ 7.609, de 06 de julho de 1987, e 12,

85 e 10, do Decreto n2 10.645, de 05 de agosto de 1987, por ter sido

declarado inc&pa?., definitivamente, para o serviço da Corporação, con

siderado inválido, sem poder prover os meios de subsistência, contar

menos de 30 (trinta) anos de serviço e necessitar, de assistência per;

manente de enfermagem.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

f' "7 ,,
Decreto de 28 de maio de 19 92

O Governador do Distrito Fedoral. no uso. das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da iei n?

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o Pará

•grafo único, do artigo 87, da Lei n« 7.289, de 18

de dezembro de 1984, e considerando o que consta no
Processo ns 054.003.057/92,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio, o Soldado PM PEDRINHO GONCAL

VÊS NASCIMENTO, da Polícia Mili tar do Distrito Federal, na mesma"
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graduação, cora proventos integrais pertinentes ao soldo de Soldado

PM, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adi

cional de inatividade e indenização de compensação orgânica, nos

termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso III, Pa

rágrafo 1?; e 97, da Lei n? 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combi_

nado com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este, introduzido pela Lei

n8 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103,

itens l e 2, Parágrafo único; e 104, item 2, da Lei n« 5.619, de

03 de novembro de 1970 e o artigo ]07, desta Lei, com a nova reda

cão e os novos percentuais fixados pelo artigo 5s, inciso III, da

Lei n9 7.412, de 06 de novembro de ]985, por haver sido julgado in

capaz, definitivamente, para o serviço policial-militar, em conse

qliência de moléstia incurável resultante de ato de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrefo de 28 do maio de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso' das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de I960, combinado com o artigo 81, da

Lei n? 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e considerando

o que consta do Processo n« 054.003.076/92,

R E S O L V E :

Reverter ao respectivo Quadro, a contar de 30 de março

de 1992, o Segundo-Tenente QOPMA PAULO CORREIA VIEGAS, do Quadro de

Oficiais Policiais-Militares de Administração da Polícia Militar do

Distrito Federal, nos termos do artigo 80, da Lei ns 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, por haver cessado o motivo que determinou a sua

agregação.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 tie maio de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso' das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751.^de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

que consta no Processo n« 054.003.063/92,

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 132, Parágrafos l s , in

ciso II; e 2», da Lei nf 7.289, de 18 de dezembro de 1984, altera

da pela Lei n* 7.475, de 13 de maio de 1986, a Medalha instituída

pelo Decreto n'- 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo

Decreto n* 7.901, de 17 de março de 1910, aos policiais - militares

da Polícia Militar do Distrito Federal:

a) MEDALHA DE PRATA COM PASSADOR DE OURO, por conta

rem mais de 25 (vinte e cinco) anos de bons serviços prestados:

TEN CEL QOPM WILNEI ROBERTO KROHN

TEN CEL QOPM CARLOS LOPES DA CUNHA

TEN CEL QOPM JOSÉ WAGNER VIEIRA DE AZEVEDO

MAJOR QOPM VALDIR RODRIGUES GONÇALVES

MAJOR QOPM SÉRGIO LHIOSCA

CAPITÃO QOPM CLARIMUNDO DE MELO JÚNIOR

SUBTENENTE PM DILSON PEREIRA DO COUTO

is SARGENTO PM PEDRO FERREIRA DE CASTRO

18 SARGENTO PM EDUARDO DA SILVA MENDES

is SARGENTO PM ANTÓNIO FRANCISCO DOS SANTOS

29 SARGENTO PM SEBASTIÃO LOPES DOS SANTOS

28 SARGENTO PM AMAURI VILARINDO LIMA

2? SARGENTO PM LUIZ TAGLIAFERRO DA FONSECA FILHO

38 SARGENTO PM JUAREZ DE ARRUDA MARMORI

38 SARGENTO PM RAIMUNDO DO SOUSA MOREIRA

38 SARGENTO PM ARAMI VIEIRA BORBA

38 SARGENTO PM EZEQUIEL FRANCISCO DA SILVA

b) MEDALHA DE PRATA COM PASSADOR DE PRATA, por conta

rem mais de 20 (vinte) anos de bons serviços prestados:

TEN CEL QOPMS JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

MAJOR QOPM OTONIEL FREITAS DE ARAÚJO

MAJOR QOPM FRANCISCO MEIRELES BRAGA

is TEN QOPMA FRANKLIN VIEIRA CAIANA

18 TEN QOPMA LUIZ JOSÉ DE ALMEIDA

28 TEN QOPMA JOSÉ RIBAMAR MARTINS

28 TEN QOPMA JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO II

28 TEN QOPMA EXPEDITO DE ARAÚJO GOMES

SUBTEN PM ANIVALDO SANTOS BARROS

18 SARGENTO PM FRANCISCO CORREIA DOS ANJOS

18 SARGENTO PM GETULIO DE CASTRO

18 SARGENTO PM REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

li SARGENTO PM RODUALDO ROSA DOS SANTOS

28 SARGENTO PM PEDRO CÂMARA LEÃO

28 SARGENTO PM JOSÉ LUÍS DA SILVA ÁLVARES

2« SARGENTO PM MANOEL BATISTA NETO

28 SARGENTO PM AÉCIO FLÁVIO COSTA SILVA

38 SARGENTO PM JOSÉ GERALDO BARRETO PAIXÃO

38 SARGENTO PM FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA

38 SARGENTO PM LUIZ ANTÓNIO BALBINO

38 SARGENTO PM ANTÓNIO FERREIRA PONTE

38 SARGENTO PM ALDO ALVES FRANÇA

38 SARGENTO PM JOSÉ MARQUES DOS SANTOS

38 SARGENTO PM HENRIQUE CELSO MORAIS DOS SANTOS

CABO PM JOÃO BATISTA CARNEIRO

CABO PM IVALDO JOSÉ CANAVARRO DO NASCIMENTO

CABO PM ÁLVARO GONÇALVES DE BRITO

CABO PM LUIZ ANTÓNIO SPEZZIO

CABO PM SEVERING CASTRO DUDA

CABO PM ANTÓNIO CARLOS GONÇALVES RIOS

Cabo PM ELIAS CERINO DE LIMA

Cabo PM MILTON RODRIGUES DE SOUZA

Cabo PM NATAL ANTÓNIO DE JESUS

c) MEDALHA DE BRONZE COM PASSADOR DE BRONZE, por corj

tarem mais de 15 (quinze) anos de bons serviços prestados:

MAJOR QOPM JORGE JOSÉ 'GOMES DA ROCHA

CAPITÃO QOPM ADRIANO ANTÓNIO MACIEL PINHEIRO

CAPITÃO QOPM FLÁVIO LÚCIO DE CAMARGO

CAPITÃO QOPM JOÃO CARLOS DA SILVA

CAPITÃO QOPM SÉRGIO AUGUSTO PUHLE

CAPITÃO QOPM SÉRGIO ROBERTO CARDOSO DA CRUZ

CAPITÃO QOPM LUIZ ROBERTO LOBO RODRIGUES

18 TEN QOPMA FRANKLIN VIEIRA CAIANA

18 SARGENTO PM FRANCISCO CORREIA DOS ANJOS

l 8 SARGENTO PM RAIMUNDO FRAZÃO DE MOURA

18 SARGENTO PM JOSÉ DE ALMEIDA COSTA

2a SARGENTO PM VALDEMIR REINALDO-FERREIRA

29 SARGENTO PM DILSON JOSÉ DOS SANTOS

28 SARGENTO PM MANOEL BATISTA NETO

28 SARGENTO PM WALDOMIRO OGAWA SILVA

28 SARGENTO PM JOSÉ ANTONIO JOTACI DE MOURA

28 SARGENTO PM NICODEM03 GONÇALVES MOREIRA

29 SARGENTO PM JÚLIO TADEU LISBOA LIMA

28 SARGENTO PM JOÃO GILBERTO JESUS DA SILVA

28 SARGENTO PM CARLOS ANTÓNIO FREIRE DOS SANTOS

38 SARGENTO PM JOÃO BATISTA FERREIRA DOS REIS

38 SARGENTO PM JAIR MACHADO DE JESUS

39 SARGENTO PM WILLIAN SANTOS BARBOSA

38 SARGENTO PM JUVENAL GONÇALVES BARBOSA

38 SARGENTO PM ANTÓNIO FERREIRA PONTE
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38 SARGENTO PM GILDASIO ALVES DE LIMA

38 SARGENTO PM ADALINO INÁCIO SOBRINHO

39 SARGENTO PM FAGUNDES WANTUIR MARRA

3» SARGENTO PM FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA CAMPOS

3» SARGENTO PM VANORES FERREIRA DA SILVA

3* SARGENTO PM ALDO ALVES FRANÇA

38 SARGENTO PM CATARINO FARDIN

38 SARGENTO PM RICARDO GOMES DE CASTRO

3» SARGENTO PM ORLINDO CARLOS LACERDA

3" SARGENTO PM LOURIVAL DOS SANTOS

32 SARGENTO PM PEDRO DE ALCÂNTARA SOUZA

CABO PM SINVALDO ALVES ROSA

CABO PM LUIZ ANTÓNIO SPEZZIO

CABO PM JOSÉ ABADIA DOS SANTOS

CABO PM VALERIANO TENÓRIO DA SILVA

CABO PM JOSÉ HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA

CABO. PM VALDIMAR RABELO DOS SANTOS

CABO PM JOALDO NUNES PORTO

CABO PM FLÁVIO TEIXEIRA DA SILVA

CABO PM ALVIMAR ALVES MARIANO

CABO PM RAIMUNDO QUIXABEIRA DE ABREU

CABO PM JOSÉ RAIMUNDO LIMA

CABO PM JOSÉ OSMAR CAETANO PRATES

SOLDADO PM JOÃO DOS SANTOS

SOLDADO PM RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

SOLDADO PM OSVALDO DE CARVALHO FILHO

SOLDADO PM "DAVID DUARTE DA COSTA

SOLDADO PM MARCOS ANTÓNIO DO NASCIMENTO

SOLDADO PM JOÃO BISERRA DA SILVA

SOLDADO PM GILDASIO DE JESUS

SOLDADO PM JOÃO GALDINO FREIRES

SOLDADO PM ANTÓNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA FILHO

SOLDADO PM RAIMUNDO NONATO ALVES RODRIGUES

SOLDADO PM JOSÉ WILSON AMARAL

SOLDADO PM GUMERCINDO GALDINO DA SILVA

SOLDADO PM AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA

SOLDADO PM FERDINAN GOMES E SILVA

SOLDADO PM EURÍPEDES CORREIA DA SILVA

SOLDADO PM MANOEL JOSÉ DA SILVA

SOLDADO PM LUIZ GONZAGA REIS

SOLDADO PM ELI GOMES DE OLIVEIRA

d) MEDALHA DE BRONZE SEM PASSADOR, por contarem mais

de 10 (dez) anos de bons serviços prestados:

CAPITÃO QOPM MAURÍCIO HENRIQUE LOFFREDO DE SOUZA

CAPITÃO QOPM JOÃO CARLOS DA SILVA

19 TEN QOPMA FRANKLIN VIEIRA CAIANA

18 TEN PHGO LUÍS DE JESUS (pelo período de 02 de já

neiro de 1976 a 27 ,de fevereiro de 1986, de tempo de

serviço prestado à Corporação).

2 s TEN QOPMA NILSON MONTES

1« SARGENTO PM FRANCISCO CORREIA DOS ANJOS

l e SARGENTO PM RAIMUNDO FRAZÃO DE MOURA

2« SARGENTO PM VALDEMIR REINALDO FERREIRA

20 SARGENTO PM MARCOS JOSÉ ROLO DE OLIVEIRA

2» SARGENTO PM WALDOMIRO OGAWA SILVA

2« SARGENTO PM JOSÉ TAVARES DIAS

2» SARGENTO PM AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA

2» SARGENTO PM FRANCISCO BARROSO DO NASCIMENTO

2* SARGENTO PM ASTROGILDO ALVES CARNEIRO

28 SARGENTO PM JOÃO DE DEUS BARRETO

2» SARGENTO PM MANOEL SILVANO FELIPE

2» SARGENTO PM JOSÉ FERREIRA DA SILVA

2» SARGENTO PM PAULO ROBERTO DE SOUZA FONTOURA

2» SARGENTO PM DILSON JOSÉ RODRIGUES DE ABREU

2« SARGENTO PM MANOEL BATISTA NETO

3» SARGENTO PM EUFROSINO AMADOR DOS ANJOS

3« SARGENTO PM ANTÓNIO CARLOS DE MELO

3» SARGENTO PM GUILHERME LOPES RIBEIRO

3« SARGENTO PM CARLOS ROBERTO COELHO

3« SARGENTO PM MÁRIO SILVÉRIO DE OLIVEIRA

3« SARGENTO PM FRANCISCO FERNANDO BARROSO BASTOS

3» SARGENTO PM EVALDO GONÇALVES DE FREITAS

3» SARGENTO PM ALDlR CIRILO CAIANA

3» SARGENTO PM WILLIAN SANTOS BARBOSA

3» SARGENTO PM JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

35 SARGENTO PM JOSÉ RIBEIRO DA COSTA II

3s SARGENTO PM LUIZ RODRIGUES DA SILVA

38 SARGENTO PM MOIZÉS BANDEIRA ROCHA NETO

38 SARGENTO PM ANTÓNIO GERALDO DE ARAÚJO COSTA

3S SARGENTO PM LECI.NUNES DOS SANTOS

3e SARGENTO PM WILSON DE LIRA

3» SARGENTO PM LUIZ CARLOS CABRAL

38 SARGENTO PM GILMÁRIO JORGE CALDAS SOUSA

3s SARGENTO PM VANORES FERREIRA DA SILVA

38 SARGENTO PM PEDRO DE ALCÂNTARA SOUZA

38 SARGENTO PM ANTÓNIO DA SILVA PAULA

38 SARGENTO PM LOURIVAL DOS SANTOS

CABO PM JOSÉ DA APARECIDA GOMES

CABO PM ANTÓNIO GUIMARÃES RIBEIRO

CABO PM JOSÉ HUMBERTO ALVES DE- OLIVEIRA

CABO PM LEOSMAR AGOSTINHO DOS SANTOS

CABO PM ADINOEL AMORIM DA CRUZ

CABO PM LUCIANO FERREIRA XAVIER

CABO PM JULIMAR FERNANDES DE ALENCAR

CABO PM JOEL MARTINS DE SOUSA REIS

CABO PM ADALCYR JUSTINO DA SILVA

CABO PM JOSÉ VICTOR DOS SANTOS

CABO PM JOSÉ ABADIA DOS SANTOS

CABO PM LOURIVALDO SILVA LIMA

CABO PM CARLOS ANTÓNIO VASCONCELOS DE ARAÚJO

CABO PM JOSÉ RAIMUNDO LIMA

CABO PM EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA

CABO PM JOSÉ DOMINGOS ALVES

CABO PM ISAÍAS DE SOUZA

SOLDADO PM JOSÉ CARLOS DA SILVA

SOLDADO PM JOSÉ ANSELMO DE FREITAS

SOLDADO PM JOÃO BISERRA DA SILVA

SOLDADO PM RAMIRES-MISAEL DE SOUZA

SOLDADO PM EDIVAM SARAIVA MONTEIRO

SOLDADO PM JOSÉ CELESTINO DA SILVA

SOLDADO PM ALTOMIRO ARAÚJO PEREIRA

SOLDADO PM VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

SOLDADO PM OSVALDO DE CARVALHO FILHO

SOLDADO PM DOMIRO DELFINO DE MIRANDA

SOLDADO PM JOSÉ LOPES FERREIRA

SOLDADO PM ADALBERTO PEREIRA- DA -SILVA

SOLDADO PM EDSON NUNES DE ALEXANDRE

SOLDADO PM JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA

SOLDADO PM WALDEMIR BONIFÁCIO GALVÃO

SOLDADO PM JORGE MOREIRA DA SILVA

SOLDADO PM MANOEL JOSÉ DA SILVA

SOLDADO PM JOSÉ ANTÓNIO XAVIER DE ANDRADE

SOLDADO PM GERALDO FERREIRA DA SILVA

JOAQUIM DOMINGOS KOKIZ

Decreto do 28 de maio do 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o.artigo 20, inciso II, da Lei n8 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo n8 018.746/69,

R E S O'L V E :

Retificar os Decretos de 27 de fevereiro de 1970 e o

de 18 do agosto de 1982, que tratam da reforma, e_x gf.fieio. rio Solda



do PM - AGNELO FRANCO DE OLIVEIRA, para considerá-lo reformado desde

a primeira data - 27 de fevereiro de 1970, na mesma graduação com pró

ventos calculados com base no soldo integral de Terceiro-Sargento PM,

acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, Diária de

Asilado e Indenizações de Compensação Orgânica, nos termos dos arti_

gos 23, alínea b; 25, alínea £; 28, alínea d e 31, Parágrafo 2 a, alí_

nea b, da Lei n? 4.902, de 16 de dezembro de 1965, combinado com os

artigos 137, alíneas a e b; 140, alíneas a e b_; 141, alínea b e 148,

da Lei na 4.328, de 30 de abril de 1964, ex vi, do Decreto n« 792, de

27 de agosto de 1969, por ter sido julgado incapaz definitivamente pá

rã todo e qualquer trabalho, sem poder prover os meios de subsisten_

cia, ressalvando-se a incidência da prescrição das prestações anterio

res a 05 (cinco) anos, estabelecido como dies ad quem o da publicação
deste Decreto.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de maio de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei na 3.751,

de 13 de abril de 1960, ccmbinado cera c artigo 79, da

Lei n» 7.289, de 16 de dezembcr de 1984, e consideran

do o que consta do Processo n« 054.003.043/92,

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 05 de março

52, o Major QOPM OMAR GOMES FILHO, do Quadre de Oficiais PcM

ciais Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de acorde cem

artigo 77, parágrafo l», inciso I. da Lei n* 7.289. de 18 de dezem

o de 1984, por haver passado à' disposição da Casa Militar de Gabine

te do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 28 de maio de 19 92

O Governador do Distrito Federal, ne uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n'- 3.751,

de 13 de abril de 1960, ccmbinado cem o artigo 79, dá

Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considerar,

do o que consta do Prccesso m 054.003.^5/92,

R E S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro, a contar de 25 de feve

reiro de 1992, o Primelro-Tenente PM - HENRIQUE LEITE, do Quadre de"

Oficiais Policiais-Hilitares de Administração da Polícia Militar

do Distrito Federal, de acorde cem e artigo 77, Parágrafo l*, inci

se I, da Lei n« 7.?89, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado

à disposição da Casa Militar do Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto <Se 28 do maio do 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,. combinado com o arti_

go 79, da Lei n? 7 .289, de 18 de.dezembro de 1984,
e considerando o que consta no Processo n°- 054.003.058/92,

R E S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro, a partir de 28 de feve_

reiro de 1992, o Major QOPM ALVANIR TEIXEIRA, do Quadro de Oficiais

Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, com ful_

cro nos artigos 77 , Parágrafo is, inciso II; e 91, caput, da Lei n«

7-289, de 18 de .dezembro de 1984, e 9O, inciso I, desta lei,

ficado pelo artigo 2', da Lei n^ 7.475, de 13 de maio de 1986,

aguardar transferência para a reserva remunerada e contar mais

30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RO«IZ

por
de

Decreto de 28 de maio d* 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta

do Processo n» 054.003.277/90,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito o Decreto de 06 de dezembro de

1991;

II - Repristinar o Decreto de 11 de janeiro de 1991,

que reformou, ex officlo. o Capitão QOPME DEODATO GOMES RODRIGUES

proventos proporcionais relativos ao soldo de Capitão QOPM.
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III - Alterar o Decreto de 11 de janeiro de 1991 para:

- excluir o inciso II, do artigo 52, da Lei n" 7.412,

06 de dezembro de 1985; e

- incluir o inciso III, do artigo 5« , da Lei ns?.412,

06 de dezembro de 1985.

JOAÕUIM DOMINGOS ROEIZ

Decreto de 28 <!e de 19 92

O Governador do Distrito Federa!, no uso das atribuições que

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONEftAR o servidor ODÍLIO DOS SANTOS, Matrícula ns

14.530-0, Técnico de Administração Publica, da Função de Encarre

gado de Auditório, do Serviço de Manutenção da Casa Militar do Ga

binete do Governador do Distrito Federal, Código DFG-1, por motivo

de aposentadoria, a contar de 24 de março de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto is 28 de maio de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,

de 13 de abril de 1960 e, considerando o que consta do

Processo n^ 10.315/67,

R E S O L V E :

Rever os proventos do Soldado PK ALONÇO LOPES, da Po

1'icia Militar do Distrito Federal, que a partir, de 27 de setembro de

199.1 , passam a ser constituídos do soldo integral da graduação de

Terceiro-Sargento PM, acrescido das gratificações incorporáveis a

que fizer jus, adicional de inatividade, compensação orgânica e dia

ria de asilado, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II;

96, inciso V e 98 §§ l? e 29, inciso III, da Lei n« 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, combinado com os artigos 93, itens l, 3 e 4; 94,

itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da Lei

ns 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, desta Lei, com

a redaçao e os novos percentuais fixados pelo artigo 5s, inciso III,

da Lei ns 7,412, de 06 de dezembro de 1985, de acordo com os arti

gos 146, alínea d_, combinado com o artigo 148, da Lei ns 4.328,

de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado incapaz definítivamen

te para todo e qualquer trabalho sem poder prover os meios de

subistência.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS

PROCESSO N2 : 054.000.283/92

INTERESSADO : CLÍNICA PACINI LTDA

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE N? 000576/92

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima mencionado, de acordo com o artigo 32 do Decreto 10.996, de

26 de dezembro de 1988 e com o processo em referência.

Publique-se e encaniinhe-se a PMDF para as providên

cias cabíveis.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N2 : 054.000317/92

INTERESSADO : HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A

Â 'VO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - NE N°- 00024/92

Ratifico a Dispensa de Licitação, NE n'- 00024/92,

em favor do credor acima citado, de acordo com^o artigo 32, do

Decreto n? 10.996/88 e com o processo em r-eferencia.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo a

Polícia Militar do Distrito Federal, para as providências cabí

veis.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N«: 054.000269/92

INTERESSADO: CLÍNICA INFANTIL DE GOIÂNIA LTDA

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO NE NS 000013/92

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor aci.

ma mencionado, de acordo cora o artigo 32 do Decreto 10.996, de 26 de

dezembro de 1988 e com o processo em referencia.

Publique-se e encaminho-se a PMDF para as providências

cabíveis.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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PROCEo

INTKRL

yo N 2

bSADO

030.

WELL

004.755

INGTON

/9?

PEREIRA LK1TE - CAHO QPPMC e OUTROS

PROCESSO NB

INTERESSADO

ASSUNTO

081 .001 .

CLÁUDIO

Dispensa

335/92

ALAND COHEN

de ponto

BEZERRA

ASSUNTO REQUISIÇÃO DF SERVIDORES

Autorizo o Cabo QPPMC WELLINGTON PEREIRA LEITE, matrí

cuia n s 11.992-X, e os Soldados QPPMC CUSTÓDIO JOSÉ DE FREITAS, ma

trícula n? 13.451-1, FRANCISCO DAS CHAG/-S DA LUZ PAZ, matrícula n =

14.409-6, JOSÉ PAULO DIAS DE SOUZA, matrícula n^ 13.063-X, JOSUÉ LO

PÉS LAURINDO, matrícula n? 13.477-5, .LUIZ CARLOS MOURA DA FONSECA,

matrícula n* 11.998-9, MARCELO NONATO TEIXEIRA, matrícula 13.722-7,

RONDON BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula n = 13.35B-2, WILSON FERREIRA

DO CARMO JÚNIOR, matrícula ri°- 14.169-0 e 1ÍELSON DOS REIS CALÇADO, ma

trícula ne 12.603-9, todos da Polícia Militar do Distrito Federal,

passarem à disposição da Presidência da República conforme processo

em referencia.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as

cias necessárias.

provider)

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO NS: 030.004.597/92

INTERESSADO: ANTÓNIO JOSÉ DE OLIVKIBA AGUIAR - SD PM E OUTRO

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo OS Soldados QPPM ANTÓNIO JOSÉ DE OLIVEIRA AGU1AK

matrícula n» 13.351/5 e JOSÉ EDSON FERREIRA BRITO, matrícula 08.526/X,

da Polícia Militar do Distrito Federal, passar à disposição dá Presiden

cia da República, conforme consta do processo n'- 030.002219/92-

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do Distrito

Federal, para as providências complementares.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROCESSO N2 : 030.004598/92

INTERESSADO : SEBASTIÃO CAMILO DOS SANTOS - SOLDADO BM

ASSUNTO REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado BM SEBASTIÃO CAMILO DOS SANTOS,

matrícula n^ 02.129/6, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, passar à disposição da Presidência da República confor-

me o processo em referência.

Publique-se e encam5.nhe-se o presente processo ao

CBMDF, para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ^

PROCESSO N.S: 061.004.617/92

INTERESSADO: ANA MARIA COSTA PINHEIRO SAMPAIO

ASSUNTO : Dispensa de ponto

Autorizo, nos termos do Decreto 5.052, de 28 de

dezembro de 1979, o afastamento da servidora ANA MARIA COSTA PI-

NHEIRO SAMPAIO, Assistente Superior de Saúde (Médica), matrícula

nS 128.244-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis-

trito Federal, para participar, no período úe 11 a 20 de junho de

1992, do 188 Congresso Mundial de Dermatologia, a ser realizado

em Neu York-NY-USA,sem ónus para a Instituição, à exceção do pa-

gamento dos vencimentos e demais vantagens fixas.

Brasília, J? # de

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1992.

Autorizo, nos termos do Decreto n» 5.052, de 28 de

dezembro de 1979, o afastamento do servidor CLÁUDIO ALAND COHEN

B E Z E R R A , Músico, Nível I, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultu-

ral do Distrito Federal, lotado na Orquestra Sinfónica do Teatro

Nacional Cláudia Santoro, para participar de importantes eventos

nos Estados Unidos e Héxico, como integrante do Quarteto de Bra-

sília, no período de 29 de maio a 30 de junho do corrente ano.

O afastamento será sem ónus para o Distrito Fede-

ral, com exceção do vencimento e demais vantagens fixas do cargo.

de 1992.Brasí l ia , de

JUAQUiM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 28 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁEIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto no
item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR REGINA MAURA FAGUNDES C. KUMMEL, matrícula n°
30.057-8, Assistente de Gabinete, Símbolo DF-05, para substituir ROZÂNGE-
LA RODRIGUES MAGALHÃES, matrícula n° 22.349-2, Chefe do Serviço de
Diligência da Supervisão de Processos Administrativos — SPA/SAT, Símbolo
DF-10, por motivo de férias no período de 08 a 27.06.92.

RENATO RIELLA

CONSELHO DE P O L Í T I C A DE PESSOAL

D Plenário do Conselho de Política de Pessoal-CP^,

adota, por maioria, a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

1. Fica instituído, para os servidores do Serviço

Autónomo de Limpesa Urbana-SLU, o benefício do t icket - refe i ç ã c ,

na forma prevista nesta Resolução.

2. O benefício tem por objetivo contribuir para a

melhoria das condições tíe alimentação dos servidores e visa como

resultado final o aumento da produtividade e a eficiência funcio-

nal .

3. O ticket-refeição será concedida aos servidores

que estiverem no efetivo exercício de suas funções no SLU, me-

diante opção formal, junto a sua unidade de lotação, atendicc ao

disposto no item 6.

3.1. O órgão setorial de pessoal será responsável

pela distribuição, controle e fiscalização

dos tickets-refeição.

4. O benefício do ticket-refeição não se incorpo-

rará à remuneração do servidor e sobre ele não incidirão quais-

quer contribuições trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

5. Cada servidor receberá, mensalmente, tickets-

-refeição no valor facial de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), a

vigorar a partir de julho/92.
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5.1. o quantitativo de tickets-refeição distribuí-

do mensalmente será definido cie acordo com as

atividades desenvolvidas pelo servidor:

a) pessoal de campo: 25 (vinte cinco)

b) pessoal administrativo: 22( vinte e dois)

5.2. O valor unitário do ticket-refeição será rea-

justado, mensalmente, pela variação do índice

Nacional de Preços ao Consumi dor-1NPC ou por

outro indexador que venha a substitui-lo.

6. Os tickets-refeição serão adquiridos pelo SLU,

através de licitação, e repassados aos servidores mediante co-

ta-parte de participação, de acordo com as faixas de remuneração

a seguir discriminadas:

Até Cr$ 600.000,00 5%

De Cr$ 601.000,00 a.Cr$ 780.000,00 15X

De Cr$ 781.000,00 a Cr$ 1.060.000,00 25%

De Cr$ 1.061.000,00 a Cr$ 1.340.000,00 35%

De Cr$ 1.341.000,00 a Cr$ 1.620.000,00 45%

De Cri 1.621.000,00 a Cr$ 2.000.000,00 65%

6.1. As faixas de remuneração fixadas neste item,

serão corrigidas nas mesmas datas e propor-

ções percentuais que forem aplicadas aos

ve'ncimentos dos servidores do SLU.

6.2. Para efeito de composição da remuneração de

que trata este item somam-se aos vencimentos,

os valores dos cargos em comissão, das grati-

ficações e incorporações de quintos percebi-

das pelo servidor.

6.3. A cota-parte de participação será descontada,

mensalmente, na folha de pagamento, mediante

autorização escrita do servidor.

6.4. Os servidores com faixa de remuneração supe-

rior a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-

zeiros) estarão excluídos do benefício de

que trata esta Resolução, aplicando-se a essa

faixa o disposto no subitem 6.1.

7. O ticket-refeição não será fornecido ao servi-

a) esteja em gozo de férias ou de q u a i s q u e r das

licenças ou afastamentos a que se referem os

capítulos IU e V do Titulo III da Lei n* 8.112, d» lide

dezembro de 1990:

b) tenha sofrido pena d i s c i p l i n a r de suspensão, de

que trata o artigo 130, da Lei nfi 8.112/90, du-

rante o período suspensivo.

dor que:

8. A partir da i m p l a n t a ç ã o do sistema de

ticket-refeição fica suspenso o fornecimento da refeição p r e p a r a -

da, subsidiado pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU.

9. O Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU pode-

rá, a qualquer tempo, no interesse da Administração excluir, li-

mitar, alterar, reduzir, sustar ou cancelar a concessão do bene-

fício previsto nesta Resolução, especialmente em função de norma

ou determinação legal que o torne impraticável, ouvido o Conselho

de Política de Pessoal - CPP.

10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

11 . Submeter a presente Resolução à homclogação do

Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 07 de Plaio de 1992.

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

ALFREDO HKNfpQUE R E B E L L O B R A N D Ã O

TERESA AF1ARO CArlPELO BESERRA

CONSELHEIRS

Homologo

CONSELHEIRO

Suplente

E LÍÍA B E

6O

U.LDO L Ú C I D O H L F S E» / / 9,

lÂR C. ~ J P C II • ^_-__~^ - ~" - s(__s
OL-MÍ&. ÍQp—«*«íli íu1™^ JOAUUIH UUniNUUS WSíCfff

LV^THA SPÍNDOLA S I L U A Governador / C O N S E L H E I R A

S u p l e n t e

(Republicado por haver saído com incorreção do original no

DODF n» 104, de 26/05/92.)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ORDEM DE SERVIÇO N° 083/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 29, inciso XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Designar LEILA RA YES SANTANA, matrícula n° 450-2, Técnico de Ad-
ministração Pública, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, para substituir MARIA HELENA
MAGALHÃES PORTO, Chefe da Secretaria, Código DF-02, da Gerência de De-
senvolvimento de Programas, por motivo de férias da titular no período de
15.06. a 14.07.92.

Brasília-DF, 26 de maio de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PWTMIA .SEF5- No 276 «MIO

o- SECRETARIO DE FAZENDA È PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de tuas a t r i b u i e S « s e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo art igo Io, inciso IV. do Decreto no 11.335,
de 97 de dezembro de 1968, e o que consta do
Processo no 19».«««18»/92.

R E S O L V E I

I - Aprovar, na forma dos anexos I e It, a
alteracXo do Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituo de Cittncia «
Tecnologia, aprovado pela Portaria SEPl.AN/SEF na 178, de 3» d* dezembro
de 1991.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pub l icaçXo.

III - Ficam revogada* as diftposicSes em contrário.

B r a s í l i a , 28 de maio de 1992.

%»-)&«/
EUERftRBO (1ACIEL

MC» I EXEICICIO DE OK Cri l.Nt.M

F I S C A L
SUFt£«ENTACAO

ANEXO A K»TA«IA No. 276/92 de 28 de Mio de 1992. lECttSOS 00 TESOWO

HATWEZA v * L t i
C O D I 6 0 E S P E C I F I C A Ç Ã O DA F T E

DESPE» DETALHAM T O I S L

27HÍ SECIETMIft DO «IO «8IEHTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA ll.«tt

27«M INSTITUTO K CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO OISTHITO FEDERAL U. Hl

I31M372.191.MM DESENWLUINEKTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO II.Mt

«3IH57J.rn.mi FIWCIOMKNTO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 319».13 IM II.H» ít.U»

Ml/1 T O T A L li.m:

ANEXO II EXERCÍCIO OE iro Cri l.NI.N

F I S C A L
CWCELAKNTO

ANEXO A P-WTAIIA No. 276/92 de 28 de maio de 1992. KCWSOS DO TESOIHO

NATIKEU V A L O i
C Ó D I G O E S P E C - I F I C A C A O D A F T E

DESFESA OCTALWM i T O T A L

SEOETMIA DO IEIO A«IENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISRITO FEDEIAL

l- II.'

II.H»
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•31M572.191.NM OESENWLVIKENIO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO I I I 1 ll.MH

I31M572.M.MI1 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA ! 3191.11 l Ml 1 i«.«N ! ll.Mtl

Zll/ 2 T 0 T A L 1 11. Mil

RESOLVE:

PRORROGAR por 90(noventa)dias o prazo a que se
de março de 1992, desta Secretaria, a contar de 22 de

EVERARDO MACIEL

refere a Portaria de 12
maio de 1992.

8EFP NB 277 DE 28 DE MAIO DE ±992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, em exerc íc io , no uso de

uas a t r ibu ições e tendo em v is ta a
competíncia que lhe foi delegada pelo
«r t iso IS, incito JVf do D«creto nfi

11.335, de «7 de dezembro de 1988, e o
que consta do processo nfi 030.006253/92.

R E S O L V E I

d. sua

reto NS 13.768 de «5 de fevereiro de'Í992.*P

>çgo
11 E»t» Portaria entra em vigor na data

III Ficam revogadas as disposições em con-trárlo.

Bras i l l a, 28 de maio de 1992.

«NEXO I

MACIEL

EXÍRCICIO DE im Cri 1.M.M

! SUPLENENTACAO

: MEXO A POItTAH» No. 277/92 de 28 de maio de 1992

F I S C A M
l

SECUISOS DO TESOURO l

1
C 0 D I 6 0

3IHI

34M1

1M7K12.M8.MM

1M7MÍ2.M8.MM

2WJ 1

SECRETARIA DE OMAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE MRAS E SERV1US PÚBLICOS

DESENVOLVINENTO DAS ATIVIIMDES VIÁRIAS, INNILIARIAS,
ARWITETWA . MIANISM E EDIFICAÇÕES

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA K DESENVOLVINENTO UMANO

NATUREZA

DESPESA

3W.I8 Ml

T O

V A 1

DETALHADO

tt.M»

T A L

o R :

T O T A L 1

H.MI!

ll.MI!
1
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PORTARIA DE 28 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante do Processo n°
040.004.279/90,

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ORDEM DE SERVIÇO N° 018/92-DpR/SEFP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com base na Portaria n° 027/91-SEF, de 19 de setem-
bro de 1991,

RESOLVE:
Fixar a Pauta de Valores Mínimos para o mês de junho de 1992, em Cr$

20.000,00 para batata inglesa (saco de 50 Kg) e Cr$ 11.000,00 para cebola (saco
de 20 Kg).

Esta Ordem de Serviço terá vigência a partir de sua publicação.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992

ELOY JOSÉ DA FONSECA

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 134, DE 26 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuídapelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, item IV do artigo 2° do Decreto n°
5.004,de 20 de dezembro de 1979 e alterado pelo Decreto n° 6.608,de 08 de feve-
reiro de 1982, EUDAQUIO ALVES CASTRO, matrícula n° 34.067-7, Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão I, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir EUNICE FELINTO DO NASCIMENTO, ma-
trícula n° 32.743-3, Encarregada de Turma de Banca de Jornais e Revistas,
Símbolo DF-01, da Divisão de Serviços Públicos, desta Região Administrativa,
no período de 17.05 a 13.09.92, por motivo de licença gestante da Titular.

Brasília, 26 de maio de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 135,DE 27 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuídapelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISPENSAR a funcionária GRACILDA ODÍLIA DE CARVALHO, matrí-
cula n° 26.024-X, do Cargo em Comissão de Encarregada,de Turma de Obras e
Reparos, Símbolo DF-01, da Administração Regional de Brasília, a partir de 31
de maio de 1992.

Brasília, 27 de maio de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 136, DE 27 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LIZ ELAINE GOMES LOBO, matrícula n°
65.767-0/NOVACAP, Assistente Administrativo, para exercer o Cargo em Co-
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missão de Encarregado de Turma de Obras e Reparos, Símbolo DF-01, da Ad-
ministração Regional de Brasília, a partir de 31 de maio de 1992.

Brasília, 27 de maio de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 137, DE 26 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR,nos termos do artigo 1°, item IV do artigo 2° do Decreto n°
S.OO^de 20 de dezembro de 1979 e alterado pelo Decreto n° 6.608,de 08 de feve-
reiro de 1982, ORLANDO COSTA JÚNIOR, matrícula n° 25.287-5, Fiscal de
Posturas, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir WARISTON FERREIRA, matrícula n° 24.391-4, Encarregada de
Turma de Fiscalização de Posturas, Símbolo DF-01, da Divisão de Fiscalização
de Obras Públicas desta Região Administrativa, no período de 10 a 29.07.92,
por motivo de férias regulamentares do Titular.

Brasília, 26 de maio de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 12.540, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 30 de abril de 1992, publi-
cada no DODF n° 092, de 11 de maio de 1992, que designou Comissão para tra-
tar de Acumulação de Cargos de acordo com a Portaria n° 011/92-SAT.

Samambaia-DF, 21 de maio de 1992

VALFREDO PERFEITO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 12.540, de 30 de julho de 1990 e delegação de competência,conforme Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990,

. RESOLVE:

NOMEAR MARIA ANGÉLICA TORRES LIMA, Jornalista, para respon-
der pela Seçao de Exame e Aprovação de Projetos-DEAP, Símbolo DFG-05, da
Administração Regional de Samambaia, por motivo de vacância do cargo até a
nomeação do titular.

Samambaia-DF, 26 de maio de 1992

VALFREDO PERFEITO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item III, alí-
nea "a" e artigo 189, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, em consonância com o artigo 40, item III, alínea "a" e Parágrafo 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de

Delegado de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a JOÃO GOYANAZES DE
LIMA, matrícula n° 28.408-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens do artigo 250 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Brasília, 28 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I,da Lei

Complementar n° 51 de 20 de dezembro de 1985, em consonância com o artigo
40, item m, §§ 1° e 4°,da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a
JACY FERREIRA DE MOURA, matrícula n° 21.092-7, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 28 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR Da DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP. de 08 de outubro de 1985

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I,da Lei

Complementar n° 51,de 20 de dezembro de 1985, em consonância com o artigo
40, item III, §§ 1° e 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a
WAGNER MIRANDA, matrícula n° 20.921-X, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, com as vantagens do artigo 250 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

Brasília, 28 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

X „ S T R U Ç A O D E c^» D K /V̂ TZ 'U " i;

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA"SECRETARIA Dlí CUi.VUKA

E ESPORTE DO DISTRITO FKDHHAI., no uso d,i Jcle

gação de competência que lhe confere a Instru

cão n? 01 de 23 de maio de 1991, do Senhor

Presidente da Fundação Cultural do Distrito

Federal, e

Considerando o constante do processo n? 081.

000579/92,

R E S O L V E :
Designar GERALDO MAGELA DF. REZENDE, matrícula

n? 147-3 Assessor, do Núcleo de Planejamento e Controle-DE-FCDF, pá

r« na qualidade de Executor e sem prejuízo de suas atribuições nor

mals acompanhar o cumprimento do ConvSnio n9 001/92. celebrado

'tre á FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e 'a COMPANHIA DO

VOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, objetivando a prestação

'de serviços na área de processamento .letrôoioo de dados, tudo

conformidade com os termos constantes no processo acima.epxyrafado
DISTRITO FEDERAL, •o'* d e ^^/^f-f-O <

GEDEAN CÍVMÍlIj

Secretály-í

XHÍI l1

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

I N S T R U Ç Ã O DE <?? OE^r^^P D E 1002.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutá-

rias, e
considerando, ainda, o disposto na Lei

086, de 29 de dezembro de 1981, que criou as

Carreiras de Administração Púulica e de Ativ^L

dades Culturais da FCDF,
R E S O L V E :
Tornar pública a relação dos servidores intc_

grantes da TEP/FCDF a que se refere o § 3«, Artigo 2u, da Lei

086/89, de 29/12/89, amparados pelo Artigo 19, do Ato das; Dif;

posições Constitucionais Transitórias.

LEONARDO DE ALMEIDA MAGALHÃES - Matrícula 490-1 - Músico Nível
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3 - Classe Onica, Padrão I - Admitido em 01/05/80;

MARIA INÊS DE ABREU - Matrícula 636-X - Técnico de Administra-

ção Pública - 2S Classe , Padrão IV - Admitida em 09/06/81;

ANA MARIA BARBOSA PEREIRA - Matrícula 796-X - Técnico de Admi-

nistração Pública - 39 Classe, Padrão V - Admitida em 20/12/84.

\ FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMO«

Presidente da Fundação Cultu/al
do Distrito Federal /

PROCESSO N°: 040.000198/92
INTERESSADO: LEDA SALDANHA DA G. WATSON
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Autorizo a concessão de 03 (três) diárias à servidora LEDA SALDANHA
DA G. WATSON, Coordenadora do Programa de Museus, matrícula n°
27.069-5, que viajará a cidade do Rio de Janeiro-RJ, para fazer parte da Comis-
são Julgadora do Concurso Infantil Internacional Baha'is que inclui posterior
orientação, acompanhamento e montgem da exposição no Fórum Global, por
ocasião da ECO/92, no período de 08.06. a 10.06.92.

Brasília, 26 de maio de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES
Secretár io-Adjunto

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO D.F. E
ENTORNO

^

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
DO DISTRITO FEDERAL - CDI

R r S O L. U C S O NS 0An/9i-CDI/DF, DE 20/1.1/91

Rctifica a Resolução n Q 030/91. CDI/DF que

Concedeu o benefício económico previsto

no inciso III do Artigo 52 do Decreto n3

1.1.569, de IA de maio de 1909.

O CONSELHO DF. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAI. DO DISTRITO FEDERAL

- CDI/DF, no uso de suas atribuições lesais e considerando o

constante no processo nB 1A0.001.791/90, de MARMO-ARTE, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA e;

CONSIDERANDO que em 17/85/91 a empresa procedeu alteração em

sua razão social para HARMOARTE AUAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

SUBSTANCIAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA.

CONSIDERANDO, finalmente, decisão do CDI prolatada em sua

33ã Reunião, realizada rni 28/11/91,

R E S O L V E :
t

1 - RETIFICAR na Resolução n2 03Ô/90-CDI/DF o nome da

empresa MARMO-ARTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para HARMOARTE AWAY,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUBSTANCIAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA.

2 - Autorizar a tramitação do processo n9 160.001.791/90

TERRACAP com a nova razão social - MARMOARTE AUAY, INDÚSTRIA E

COMrRCIO DE SUBSTANCIAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA e que com este

possa ser firmado contrato de locação.

3 - Permanecem inalterados os demais itens constantes da

Resolução n2 83«/9i-CDI/DF, de 25 de junho de 1991.

1 - Esta Resolução
pub l iracilo.

l

entra em vigor na da ta de

99

J A Q U I M RCCINnLDO D A B A M A

HOhCH.OGíi a presente Resolução nos termos do Parágrafo único

do Artigo iSP. do Decrrto n9 11.5AEI, dt- ÍA de maio de 1909.

Governador

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF Ne

046 - Suplemento, de 06/03/92).

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 023, DE 27 DE MAIO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22,
inciso IV,do Regimento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10
de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, CLÁUDIA ALVES FREITAS, matrícula n°
00.441-3, Chefe da Seção de Computação Científica, Código DF-02, para substi-
tuir CANTÍDIO FERNANDES DA SILVA, matrícula n° 00.008-6, Chefe da
Seção de Pessoal, Código DF-02, no período de 01.06 a 20.06.92, por motivo de
férias regulamentares do titular, exercício de 1992.

Brasília-DF, 27 de maio de 1992

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO
Superintendente Substituto

ORDEM DE SERVIÇO N° 024, DE 27 DE MAIO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22,
inciso IV, do Regimento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10
de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°, item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1989, ISÉLIA SOARES BARBOSA, matrícula n°
33.704-8, Chefe da Seção de Oficinas Básica e Protótipos, Código DF-02, para
substituir ELISA NEUSA DE MESQUITA GARCIA, matrícula n° 00.016-5,
Chefe do Núcleo de Pesquisa e Experimentação, Código DF-11, no período de
01.06. a 20.06.92, por motivo de férias regulamentares da titular, exercício de
1992.

Brasília-DF, 27 de maio de 1992

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO
Superintendente Substituto

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA GAB/PRG N° 45, DE 25 DE MAIO DE 1992

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora GISLÂNDIA MARIA VIEIRA BARROS, matrícu-
la n° 30.476-X, Assistente da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, 2a Clas-
se, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para responder interi-
namente pela Divisão de Assuntos Patrimoniais da 3a Subprocuradoria, Códi-
go DF-11, no período de 07.06.92 a 06.07.92.

Brasília, 25 de maio de 1992
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3" SUBPROCURADORIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE MAIO DE 1992

O PROCURADOR-CHEFE DA 3a SUBPROCURADORIA, DA PROCU-
RADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n°
05/83 - PRG, de 21 de março de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULA XAVIER SOARES PINTO, matrícula n° 34.498-2,
Assistente da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, 3a Classe, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Chefe da Seção de Ex-
pediente da 3a Subprocuradoria, Código DF-02, no período de 07.06.92 a
06.07.92, por estar a titular respondendo pela Divisão de Assuntos
Patrimoniais.

Brasília, 25 de maio de 1992

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

CÂMARA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO Na 010, DE 1992

Suspende os efeitos da Portaria

013 de 05 de maio de 1992.

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL apro

vou e eu promulgo o seguinte Decreto:

Art. l' - Ficam suspensos os efeitos, da Portaria n^ 013,

de 05 de maio de 1992, que "Define locais abertos ao publico e

fi-ixa logradouros vedados à realização de comícios, assembleias ou

outras manifestações publicas no Distrito Federal."

Art. 2« - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Camará Legislativa do Distrito Federal, õ?? de maio de 1992.

_^^__J

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DA MESA DIRETORA N* 028, DE 1992.
•

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. l8 - Dispensar, a pedido, Fred Zerlotini, de Mem-

bro Titular do Conselho de Administração do PASCAL.

Art. 29 - Dispensar, a pedido, Luiz Felipe Maranhão,da

Função de Suplente do Conselho de Administração do FASCAL.

Art. 3» - Dispensar Eloína Therezinha Domanski, da Fun

cão de Suplente do Conselho de Administração do FASCAL.

Art. 48 - Este Ato entra em vigor na data de sua publi^

cação, revogando-se as disposições em contrario.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 1992.

'cr-

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Vice-Presidênte

Deputado JOSÉ ORNELLAS

2a Secretário

Deputado PEDRO CELSO

1a Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES

3a Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N» 029, DE 1992.

A Mesa Diretora da câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. 1a - Designar Eloína Therezinha Domanski, pa

rã Membro Titular do Conselho de Administração do FASCAL.

Art. 2a - Designar Maria Inês Melo Neves para Su

plente do Conselho de Administração do FASCAL.

Art. 39 - Designar Leda Maria Rodrigues da Costa

para Suplente do Conselho de Administração do FASCAL.

Art. 4a - Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação,revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ÍORIZ

Vice-Presidei

Deputado JOSÉ ORNELLAS

2a Secretário

Deputado PEDRO CELSO

1a Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES

3a Secretário

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 023, DE 1992

Suspende os efeitos da Portaria

013 de 05 de maio de 1992.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l2 - Ficam suspensos os efeitos da Portaria ne 013,

de 05 de maio de 1992, que "Define locais abertos ao público e

fixa logradouros vedados a realização de comicios, assembleias ou

outras manifestações publicas no Distrito Federal."

Art. 2a - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, o?? de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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REDAgÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 375, DE 1992

Assegura a livre locomoção aos Policiais

Militares e Bombeiros Militares, em

todos os veículos de transporte público

coletivo do Distrito Federal.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l9 - Fica assegurado o direito aos Policiais

Militares e Bombeiros Militares do Distrito Federal, o transporte

gratuito quando fardados, em todos os veículos de transporte

publico coletivo local, com o embarque pela porta de desembarque.

Art. 2s - O Poder Executivo repassará à câmara de

Compensação, mensalmente, o valor correspondente aos passes

funcionais concedidos aos Policiais Militares e Bombeiros
/

Militares no mês de abril, de 1992, corrigido na mesma proporção

do aumento da tarifa e dos efetivos de cada corporação, de acordo

com regulamentação a ser estabelecida no prazo de 30 (trinta)

dias.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario,

especialmente as do art. 23, da Lei n« 239, de 1992, referentes à

Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiro Militar.

Sala das Sessões, s2$ de maio de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

COORDENADOR IA DE COMISSÕES
COMISS50 OE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA PA az
REALIZADA

RCUNISO DA COMISSgQ DE ASSUNTOS SOCIAIS.
r* ,~fl '.}£ MATO DF Í99J.

As di-;.-: horas de d i a v i n t e de maio cie m i l noV«centoa t- noventa e dois,
na í!i a l a cit:-: Re un l o e «j. das Comissões, sob a F*rev>d£ncf% cio De put ado
EDI M AR P IRE1. NE US e cora a present» dos. Senhores Deputados: EUR í PEDES
CAMARGO, LuCIA CARVALHO, MAURÍLIO SILVA E ABNELO QUEIROZ, rtúne-st; a
Comissão de Así-.unt os Sociais. Deixam de comp-ir ecer os Senhores
Deputados JORGE CAHUY e ROSE MARY MIRANDA. Havendo número regimental,
o Senhor Presidente dá i n í c i o à Sessão pelo item «l d'a paut.i,
referente ao Projeto de Lei N9 244/91 - "AUloRIxIA A DESAFETAC20 DE
DOMÍNIO DE RÍ-M DE USO COMUM DO POVO, SITUADO CUT/IE Aí.! GUADRAS Q N M i i
l1:1.: «N M 13, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CE í LANDI A • RA IX - DISTRITO
FEDERAL", de autoria do Podei- Executivo Local. O parecer favorável ti c
relator . Deputado MAURÍLIO SILVA, É aprovado por unanimidade.
Prosseguindo p t-1 o item «2 da pauta, sobre o Pr o j et o de L e i N S 125/91
que "AUTORIZA O PODER EXt.CUTI VO A CRIAR A FUNCSO DE TÉCNICO DE
ENFERMAGEM NA REDE DE SAÚDE. DO DISTRITO FEDERAL", de autoria cio
Deputado T A U E. U RORIZ, é aprovado por unanimidade o parecer favorável
do relator substituto, Deputado MAURÍLIO SILVA. Dando continuidade,
t-assa-se à a pr t:c i acSo ' do Projeto de Lei N9 212/91 que "ESTABELI-'CI-
NORMAS PARA KLALIZAÇSO DE EXAMES DE SAÚDE PRlá~AÍ>ií ISSIONAIS HO ÂMBITO
DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL", de autoria do Deputado AGNELO
QUEIROZ. O parecer favorável do relator s-iuslituto. Deputado
EUR i PEDES CAMARGO, t aprovado por un a n i m i d a d e . Passanco para o item
04 da pauta, s u b r e a Indicação NS! 0-)<i/9i. que "SUliEHE A TRANSFERENCIA
DE DOIS SUPERMERCADOS DA CONAEI, LOCALIZADOS NA CIDADE SATÉLITE DO
CRUZEIRO, l-'ARA A SAB", de autoria do Deputado WA8NY DE ROURE, é
•aprovado por unanimidade o parecer favorável da relatora. Deputada
LÚCIA CARVALHO. Prosseguindo pelo item o ti da pauta sobre o
f;ei-:uer imento da Deputada LÚCIA CARVALHO que "REGJER VERIFICAÇÃO PELA
GOMIS S SÓ DE ASSUNTOS SOCIAIS DE IR R i.:, (.-i U L AR IDADES DENUNCIADAS NO CI AC ••
P ti K A NOA", o Sen li or Presidente s o l i c i t a sós Sen li or e u Deputados
MAURÍLIO SILVA e LÚCIA CARVALHO que o acompanham no local para v»
v e r ifica t: a o . P « s s a rido à an á l i s e d o s a s s untos e x - r1 a - p a u ta, i n i c i a - s e
com as proposições relatadas pelo Deputado EUR íPEDES CAMARGO, a
sequir: Indic.at.So NQ 23/91 que "SUliERF. A SECRETARIA DE TR ANSPOIH í-:.i A
INSTALACSO OE. POSTOS DE VENDA DE PASSE EM TODOS TERMINAIS tfÓDOVlóRIOG
DO DISTRITO FEDERAL", de autoria da Deputada LÚCIA CARVALHO, com
parecer favorávo:i, que e aprovado por urran i m i datle v Lndi'vacao N!.-.!
055/91 que austre a "CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO N "i CIDADE SATÉLITE: DO
PARAMOS", de autoria do Deputado GILSON MAÚJO, com parecer
f avorável , que é "aprovado por unanimidade; Inc-icacao N2 [j-''/Vl. <iue
suuere a "INSTALAÇÃO DE UMA DELEGACIA DE POLÍCIA NA CIDADE SATÉLITE
DO PARANOá", lie autoria do Deputado GILSON ARAÚJO, com parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade; Indicação N'̂  081/91 que
sugere a "AMPLIACSO DO POSTO DE SAÚDE DA AU R O V11. A SSO SEE) AS TI SÓ" , de
autoria do Deputado GILSON ARAÚJO, com parecer favorável, que é
aprovado por unanimidade; Indicação NB 072/91 q';<:; "SUUERE AO C DF , A

CON3TRUCSO DE UMA ESCOLA DE ENSINO INTEGRAL NO LAGO SUL ENTRE AS QI
;>8 E 29 PARA ATENDER h POPULACSO ESTUDANTIL DAS OUAORA3 24 E 29 E DAS
REGIÕES CIRCUNVIZINHAS, COMO JARDINS E INTERLAOOS", de autoria do
Deputado GILSON ARAÚJO, com parecer contrário derrotado PC- l a
Comissão. O Presidente designa como relator substituto n Deputada
LÚCIA C AU V AL HO e passa a Presidência ao D.eputadi, MAURÍLIO SILVA par,.

aprovado
MAURÍLIO
QUEIROZ.
parecer
DISTRITO

que possa pm i V i r parecer sobre as proposições: Projeto de Lei NQ
3">1/91 "DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
NAS CAMPANHAS DE INCREMENTO DA ARRECAOAÇSO TR IBUTáR I A" , de autoria do
Deputado JOSé EDMAR , com parecer favorável, que é aprovado por
unanimidade; Indicação NO 033/91 que "SOLICITA A INSTALADO DE POSTOS
DE SAÚDE NOS ASSENTAMENTOS DE VILA AREAL E RIACHO FUNDO , de autoria
do Deputado MAURÍLIO SILVA, com parecer favorável, que é aprovado por
inani m idade- Indicação N9 070/91 que "SUGERE AO SR. GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL A EXECUCÁ'0 DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE REDES COLETORAS
DE ESGOTO SANITÁRIO NO BAIRRO DE NOSSA SENHORA DE FATIMA-
PLANALTINA/DF", de autoria do Deputado SALVIANO BUÍNARSES, com
oJrn-pr favorável que é aprovado por unanimidade; Indicação Ny
071)91 q,L "SUGERE AO SR. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL EXECUttO DE
OBRA DO SISTEMA DE 4GUA POTA'VEL NO BAIRRO N. S. DE F4TIMA-DF , de
autoria do Deputado SALVIANO GUIMARSES , com parecer favorável, que e

por unaimidade . Necessitando ausentar -se , o Deputado
SILVA, passa a Presidência dos trabalhos ao Deputado AGNtLO
O Sen'. or Deputado EDIMAR PIRENEUS prossegue na rei atori a com

sobre: Indicação NS 074/91 que "SUGERE AO SR. GOVtRNADOR DO
FEDERAL A INSTALACSO DE UMA ESCOLA DO SEGUNDO GRAU, COI

CURSO PROFISSIONAL..IZANTE NA AGKOVILA SSO SEBASTIA'0", de autoria do
Deputado GILSON ARAÚJO, com parecer favorável, que é aprovado por
unanimidade-. Indicação N" 078/91 que "SUGERE AO SR. ^OVERNADOR DO
DISTRITO FFDFRAI A INSTALACSO DE UMA DELEGACIA DE POUCIA NA AbROVILA
SSO SEBASTIÁ'0", de autoria do Deputado GILSON ARAÚJO, com parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade; Indicações em Tramitacai
Conjunta dp N. Ç' s 9?, 93, 100 e 101/91 que "SUGERE: AO PODER EXECUUTIVO
A CONSTRUC30 DE PASSARELA EM TA6UATINGA", com parecer favorável, que
é aprovado por unanimidade. Retornando à Pré» i denci a, o ^nhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS Passa a palavra a Deputada LÚCIA CARVALHO
para explana/ seu 'parecer sobre; Indicação NS 053/91 que ^bbRt A
CONSTRUC80 DE UM POSTO DE SAÚDE NA CIDADE SATÉLITE DO PARAN04 , de
autoria do Deputado GILSON ARAÚJO, cora parecer favorável, sue e
•provado por unanimidade; Indicação NE! 075/91 que "SUGERE AO SR.
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTKUCSO DE UM CENTRO EDUCACIONAL
COM ia E 28 GRAUS, E CURSOS DE ATIVIDADES DIVERSAS ENTRE AS QUADRAS
r E 24 DO I AGO SUL", de autoria do Deputado GILSON ARAÚJO, com
Parecer favorável, aprovado por unanimidade; Indicação N9 088/91 que
"StlGFRE AO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL A CONSTRUÇÃO DE UM
POSTO DE SAÚDE NA VILA PLANALTO", de autoria cio Deputado WAoNt
ROURF, com parecer favorável, que é aprovado por unan i m , dade. Dando
continuid.de, Passa-se àapreciacSo das proposições relatadas pelo
Deputado AGNELO OUEIROZ: Indicação NS 037/91 que ' ', IGLRE AO &R.
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DL 2S GRAU NA
PENÍNSULA NORTE", de autoria do Deputado WASNY DE ROURE, com Parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade; Indicação N9 091/9c. que
sugere o "REINORE8SO DE SERVIDORES, EX-OCUPANTES DE CARGOS DIVERSOS
DA áREA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL", de autoria do Deputado f

ANDRADE, com parecer favorável, que é aprovado por unanimidade;
Indicação N9 094X92 que "SUGERE AO PODER EXECUTIVO A CRIACSO DA
REGISO ADMINISTRATIVA DE SANTA MARIA", de autoria da Deputada ROSE
MARY MIRANDA, com parecer favorável, que é aprovado pela maioria, com
abstenção da Deputada LÚCIA CARVALHO; Indicação NI! 054/91 que "SUGERE
A CONSTRUCSO DE DOIS BLOCOS DE SALAS DE AULA NO CENTRO DE ENSINO N9
01 DO PARANOÁ", de autoria do Deputado GILSON ARAÚJO com parecer
favorável, que é aprovado por unanimidade. Enfim, o Presidente lê o
Requerimento tio Deputado EURÍPEDES CAMARGO que "REQUER OUE A COMISSSO
DE ASSUNTOS SOCIAIS CONVOQUE O EXMO. SR. SECRETARIO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DF". Posto em discussão, o autor. Deputado
EURÍPEDES CAMARGO, esclarece que já manteve contato com secretários e
autoridades governamentais, mas não obteve retorno, por i sso requer a
convocação. O Requerimento é aprovado por unanimidade, com data a
ser confirmada posteriormente. Nada mais havendo a tratar é encerrada
a presente Sessão, da qual eu, RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO,
Secretário da Comissão de Assuntos Soe i a i s, l avro a presente Ata, que
após l i d a e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica a todos os interessa_
dos que fará realizar as seguintes licitações:

1. FORNECIMENTO DIÁRIO DE CLIPPINGS (resumo de notícias) para 1992
- CONVITE N2 036/92
ABERTURA EM 03/06/92, às 10:00h

2. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO FOTOGRÁFICO
- CONVITE N9 037/92
ABERTURA EM 03/06/92, às 15:00h

3. AQUISIÇÃO DE PAPEL GRÁFICO
- CONVITE N9 038/92
ABERTURA EM 04/06/92, às 15:00horas

4. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO GRÁFICO
- CONVITE N2 039/92
ABERTURA EM 03/06/92, às 10:00h

3. AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA MOTORISTAS, COPEIRAS, GARÇONS E AUXILIARES
DE MANUTENÇÃO

- CONVITE N9 040/92
ABERTURA EM 05/06/92, as lOh

Informações e cópias dos Editais serão fornecidos, diariamente, das 08:30
às 12:30h e das 14:00 às 18:00h, na sala C-50, bloco "C", no andar térreo da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Parque Rii
ral. ^ ̂

de maio de 1992.

^ JOSÉ FREIRE FILHO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

DISTRITO FEDERAL
TERMO DE CONVÉNIO N» 001/92

-OflJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS-

i -

vw.cn con EXTENSO

{ Cem milhões de cruzeiros )

DADOS SOBRE A DESPESA

°"Ç*>*N FUNDAÇÃO CULTURAL 00 DISTRITO FEDFKAL

CONVENENTES

03

1» DISTRITO FEDERAL

02

Ml MK71/11

FUNDAM) CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

COhPÍNHlí DO DESENVOLVIMENTO DO PLMMLTO CENTRAL - CODEPLAN ,

04 3B.C6.9e 1 05 1 31/iS/B c6 lit Ml Mi,M

Por este instrumento, o Distrito Federal, at raves da
Fundação Cultural do D.F. , incumbe a CODEPLAN da
prestação de serviços na área de processamento
e l et rôn iço de dados, abrangendo as seguintes
moda lidadas de at uaçao:

- uso da Cent rai de Processamento de Dados para serviço
de produção rotineira;

- ai ocatão, manutenção e utilização de equipamentos;
- serviços de anal i se, programação, digit açíío e

documentação para desenvolvimento, implantação e
man u t GftçXo de s i st emafi ou pró j et os; de recuper a c ã o de
dados e d i g it acao; de consul tor ia técri iço-
administrativa, para elaboração de estudos e projetos
e para aquisição de equipamentos para informática^
serviços técnicos de processamento de dados;

- t reinamento;
•- out r os serviços afins .

2 ~ Novos serviços serão obj et o de P r opôst a formulada pela
CODEFLikN, contendo todas as especificações necessárias;

3 - Os serviços devolvidos para retificaçiío, provenientes de
erros não originários da at unção da CODEPLAN serão
atendidos, respeit ada a execução d£ t rabalhos em curso,
e cobradas à parte, em base idêntica àquela estabelecida
para execução dos serviços. Na hipótese de os erros
serem originários de falhas da CODEf'LAN, os serviços
serão refeitos, correndo os custos por conta da
CODEPLAN

A - é da responsabilidade da Fundação Cultural do D. f" a
guarda e conservação dos equipamentos eventualmente
locados pela CQDEPLAN e* suas dependências, respondendo
pelos danos causados aos mesmos

5 - Os serviços a faturar serão, prél unin arment e , objet o de
Termo de Certificação de Serviços - TCS, cujo aceite ou
contest atao,por escrito, será consumado no prazo máximo
de 16 (dez) dias úteis de sua apresentação. A não
devolução do TCS no prazo est ipulado, imp l içara no
aceite do serviço prestado, possib-i l it ando a i medi at a
emissão da fatura n?*opr+i wa

ó - Na elaboração das faturas, a serem liquidadas ate 1«
<dez) dias úteis de sua apresentação, observar-se-á a
Tabela de Preços vigente ou estabelecido em proposta
específ ica.

7 - A» faturas liquidadas com atraso terão seus valores
corrigidos pela Taxa Referencial Diária - TRí', ou índice
que venha a substituí-la a partir do descumprisento do
prazo previsto «té a data do pagamento, nos ternos da
Portaria Conjunta - SEPLAN/SEF «9 «87/91.

Q - A publicação deste Convêflio correrá às expensas da FCDF.
6 - O presente Convénio tem o seu valor inicial estimado en

Cr* 160.000 006,00 (cem -milhões de cruzeiro*).

PROJETO/ATMDADE

2042 '

l TAXADEADMNSTBAÇAOÕT

ELEMENTO OE DESPESA
34.90.39- i

1 f ONTE DE RECUBSOS

j 000

NOTA SX EMPENHO

@
NUMERO

15

19

100.000.000.00
,.

20

^

17

21 J
ASSINATUR^T NTES

DISTRITO FEDERAL
F B R N A N

^4-Erei
Delegação de Competência exuítesi

~-
TÕ~CAMPOS LÊ HO s

a' Fundação /
t . do He//, nfl ,de

^VICTOR RAM K ffZEHC «MH
Dirctor-Presidente

Conforte Decisio di Oirttorii Colegiid;

<4%f£* DISTRITO FEDERAL

£,
- -OMsn* LIPO«CI KMCS
Diretor Híiinistrrt

1.043 a. Reraiioí.18.05.92

TESTEMUNHA - . ^ f . ^ , .,,(, •,,

mia» AuEjr* OJIHDO

ADITIVO AO

TERMO OE CONVÉWO K» 060/90

CONVENENTES

04

l« DISTRITO FEDEdAL SOSP

03

1 PROCESSO

0030.06345/92

com a interveniência da TERRACAP

Companhia de Agua e

| .— DATA ASSINATURA —

OS 28-05-92 06

Esgotos de Brasília - CAESB

1 VKENCIA ATE •—

31.12.92 °

— | VALO* Cr| - ^

7 5. 498. 600. 788, 85

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1- Por este Termo,fica aditado com o objetivo de suplementar recursos no v£

lor de Cr$ 5.498.600.788,85 (Cinco bílhSes,quatrocentos e noventa e oito |

milhões, seiscentos mil,setecentos e oitenta e oito cruzeiros e oitenta

e cinco centavos) .perfazendo o total global de Cr$ 17.256.831.288,85 (De
zessete bilhões.duzentos e cinquenta e seis triIhões,oitocentos e trinta .

e um mil, duzentos e oitenta e oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos!

ao Convénio n? 060/90,celebrado em 09.07.90, entre o Distrito Federal ,

através desta Secretaria e a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília-v

CAESB,com a interveniência da Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP,

objetivando a Execução das Obras e Serviços de Implantação de Redes de Agua Potá

vel e de Esgotos nos Assentamentos Populacional s de Emergência,em diver^

sãs Areas do Distrito Federal.
2- Os recursos ora aditados,destinam-se ao pagamento de parte das despesas

realizadas por conta de Notas de Empenho emiti da s pela TERRACAP.

VALOR POR EXTENSO (cinco biIhões,Quatrocentos noventa e oito milhões,seiscentos
mil,setecentos e oitenta e oito cruzeiros e oitenta e cinco centavos).

DADOS SOBRE A DESPESA

l 0

M

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO /ATiviOAOE 1.101-0001- Implantação de v ias e Obras Com ,2
 T*** M A0* *•

plementares de Urban ização no D is t r i to Federal
ELEMENTO DE DESPESA

4 . 5 . 9 . 0 - 5 1
FOHTE OE «CURSOS ^ _ ̂  ^^^ ^ psi t ícipaç--,0 ÚQS

Muni c í b J os . -•

NOTA DE EMPENHO

C

19

309/92 16

20

5 . 4 9 8 . 6 0 0 . 7 8 8 , 8 5 ir

21

i«

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO EEC»

h/JOSÉ ROBERTO "ÁRRÚÓA HUMEEffFcT H*6VlCÍ OE A.FILHO
DelMeoilp.Art.S* Oec.13.708 de 30.12.91. Dltdtol . Sessão/1428« de27.05.92

Sessão 127QJ de 2 8 . 0 5 . 9 2 .

2t CONVENENTE C^~ ^•
MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

Rés.Co leg iada 11255" de 25 .05 .92

1*̂)OPWAE.-JAI JOSÉ BARROSO HREISKKOU
.ÍJiretor Administrativo

TE5TEMUHA»

AUGUSTO ROEERIO ESCORCIO LIMA

DISTRITO FEDERAL

ITEMUHA»

l-l d-LElxIA BARBOSA DE SQUZA ,S.à..FERREI RA

ADITIVO «0

TCMO DC COIIVCIK) •» 007/91

CONVENENTES

O4

It OIJTK1TO «OC«»L SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

03

MocHso ,
030.006.040/92

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

09

P- un »Mm*Tu«» — .

26.05.92 o«
V I C E « C I » »TE ,—

31.03.93

DO BRASIL - NOVACAP y

_, vaiou Cr| x

' 4.820.000.000,00 y

B
OSJCTO E CONDIÇÕES

Por este Termo fica aditado, com o objetivo de prorrogar o

prazo de vigência até 31-03.93 e suplementar recursos no valor de ....

Cr$ 4.820.000.000,00 (quatro b-ilhÕes e oitocentos e vinte milhões de cru

íeifos), perfazendo o total golbal de Cr$ 23.514.277.000,00 (vinte e três

bilhões, quinhentos e quatorze milhões e duzentos e setenta e sete mil

cruzeiros), ao Convénio nV 007/91, celebrado en 21.01.91, entre o Dístr^
to Federal, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a Compa

nhia Urbanizadora da Mova Capital do Brasil - MOVACAP, regulando a Implan
tacão de Vias e Execução de Obras e Serviços de Urbanização no Distrito
Federal.

rof EXTENSO

Quatro bílhõ«B e oitocentos e vinte nllhõai de cruzeiro».

DADOS SOME A BCSPCSA

Pp
ei

UNIOAK O R Ç A M E N T A R I A
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

PROJETO /ATimUC i . iQl-0001 - Implantação de Vias e Obras Com ,2 «KAOE AOM.%
plementares de Urbanização. 10 {dez)

ELEMENTO DE DESPESA
4.5.9.0 - 51

FONTE K RECURSOS
00 - Ordinário J

NOTA Of E M P E N H O

Fi "
293/92 16

20

4.820.000.000,00 17

21

16

22
&

RESEHTANTES DOS COHVENENTES

DISTRITO FEDERAL

. Del,Coitp. UT\S9 Dccyi3.7l)8, de 30 .12 .91 f\

2* CONVENENTE :

Aprovado pela Díretoria em sua 2._hftDa. Se s sao_,_ realizada! em 22.05.92

ANTÓNIO AUGUSTO AKA0JO PIKES

DISTRITO FEDERAL

MARIA INP.Z DOS'-'SAMTOS PIMTO

0,

;
QUARTO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO Nt 071/V1

'

— '-^/

CONVENENTES

04

l« DISTRITO FEDERAL SECRETftRln OC ODRflS E SERVIÇOS PÚBLICOS

03

1 PROCESSO -,
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OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

OB Por este Termo,fica aditado com o objetivo de prorrogar

o prazo de vigência para 71.12.92, do Convénio n» 021/91,celebrado em

15.03.91, entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Obras e Ser

viços Públicos e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

NOVACAP, regulando a Execução de Obras e Serviços, de Urbanização na Ce^

lândia-PROBASE-Ceilândia III.

VALOR POR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA

10

II

-
13

PROJETO /ATIVIOADE

ELEMENTO DE DESPESA

3
16

20

M

VA L

a TAXA DE AOM %

FONTE DE RECURSOS

NOTA DE EMPENHO

IT

21

IB

22

bNATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

O^ ARRUDA

Del.Comp.NlilI.5VDeCx.t3/708, de 30.12.91.

2> CONVENENf

D10 OSCÃfTáÈ^cSvALBO SANT'AMllA
provado pel»-PT?vtorla em sua 2.660a. Sessão realizada

TCSTEMUHAS CÊ:

I MARIA INEZ

DISTRITO FEDERAL PRIMEIRO *0mv° *°

TERMO DE CONVÉNIO N» 062/91

CONVENENTES

04

l» DISTRITO FEDERAL SOSP co» a interveniência da TERRACAP

03

0030.006344/92

COMPANHIA DE AGUA E

05 28-05-92 °

ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB j

e 31.08.92 ' 782.385.760,23 y

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. Po- este Teimo, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos no
„ valor de Cr$782.385.760,23 ( Setecentos e oitenta e dois milhões, tre

zentos e oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta cruzeiros e vinte e
três centavos ), perfazendo o total global de Crí2.842.385.760,23 (Dois
bilhões, oitocentos e quarenta e dois milhões, trezentos e oitenta e
cincc mil, setecentos e sessenta cruzeiros e vinte e três centavos ),ao
Convénio ní 062/91, celebrado em 28.08.91, eptre o Distrito Ferteral, a
través da Secretaria e' Obras e Serviços Públicos e a Companhia de Agua
e Esgotos de Brasília - CEASB, com a interveniência da Companhia Imob_i
liárie de Brasília - TERRACAP, objetivando a execução de Obras e Servi
cos de Implantação e Ampliação ao Sistema de Esgotamento Sanitário no
Distrito Federal.

2. Os recursos ora aditados, destinam-se ao pagamento de parte das despesas
realizadas por conta de Notas de Empenho emitidas pela- TERRACAP.

VALOR POR EXTENSO , , .
( Setecentos e oitenta e dois milhões, trezentos e oitenta e

e cinco mil, setecentos e sessenta cruzeiros e vinte e três .centavos ).

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.101.001 - Implantação de vias e Obras Complemen iz
tares de Urbanização no Distrito Federal.

TAXA OC AOM. X

ELEMENTO DE DESPESA

4.5.9.0-51
FONTE DE RECURSOS 02- Cota psrte de participação dos

Municípios.

Í
IS

"

p NÚMERO

305/92 l*

20

NOTA

782.385.760,23

X 1

17

21

MPENHO

It

22

ASSINATURA OOt REPRESENTANTES
ív7,^WvT

a

24

l"

DISTRITO FEDERAL / r̂~- ^C +7! II
Tv/josCRBBÉRto ARRUDA

Del. de Coup. cont. Art. 5» Dec. 13.708 de 3
t' CONVENENTE « ,~» v^

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

Reso: .DÍ ro t . l l25B fí^íí^ífc.

»r
AUGUSTO ROBÉRIO ESCORCIO LIMA 1 L!

DOS CONVENENTK

HUMBCRljO ííf)OVICC/ DE ALMEIDA FILHO

D:7.CclíP-1-228* e 1270« 28.05.92

O.iZíW^ /

i \A
DOftEJ'IAR~ JOSÉ BARROSO HREIEMNOU

'/Diretor Administrativo

NA BARBOSA DE SOUZA SÁ FERREIRA

DISTRITO FEDERAL QUINTO ADITIVO M

TERMO K CONVÉNIO Mt Q71/9Q

C O N V E N E N T E S

It DISTRITO FEDERAL SOSP

09

°*| 0030 006358/9^°*

,com a interveniência da TERRACAP

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB j

28-O5-92
ot

31.12.92 ° 6.037.518,03 ,J

osj i_

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo,fica aditado.com o objetivo de prorrogar o prazo de vigên

cia até 31.12.92 e suplementar recursos no valor de Cr$ 6.037.518,03(Seis

milhões,trinta e sete mil, quinhentos e dezoito cruzeiros e três centa

vos),perfazendo o total global de Cr$ 211.737.518,03 (Duzentos e onze

milhões,setecentos e trinta e sete mil.quinhentos e dezoito cruzeiros e

três centavos),ao Convénio 071/90,celebrado em 23.08.90, entre o Distr_i

to Federal,através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a Compa

nhia de Agua e Esgotos de Brasília-CAESB, com a interveniência da Compa

nhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP,objetivando a Execução das Obras e

Serviços de Implantação do Sistema de E s go t o Sanitário no Setor Oeste do gama/DF.

2- Os recursos ora solicitados,destinam-se ao pagamento de parte das despe-
sas realizadas por conta de Notas de Empenho emitidas pela TERRACAP.

VALOR POR EXTENSO (SEIS MILHÕES, TRINTA E SETE MIL.QUINHENTOS E DEZOITO
CRUZEIROS E TRÊS CENTAVOS)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO/ATIVIDAOE l. 101 -0001-Implantação de vias e Obras Com
plementares de Urbanização.

ITAXAOE ADM %

ELEMENTO DE DESPESA

U.5.9.O- 51

FONTE DE RECURSOS
02 -Cota parte de Participação dos Municípios.

NOTA DE E M P E N H O

'S | 314/92

19

It

20

6.037.518,03 17

21

IB

22
^

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAI

Del
7>/ JOSÉ11 ROBERTO ARRUDA

.Comf/Art.5».Dec.l3.708,de 30.12. eg. 1428» é 1270» 28.05.92

Z« CONVENENTE i_s —'
MARCOS DE ALMEIDA CASTRO

Presidente
Res.de Diretoria 1125» 25.05.92

JOSÉ BARROSO HREISMNOU
retor Administrativo

TESTEMJUHAS

M
AUGUSTO ROBÉRIO ESCpRCIO LIMA

DISTRITO FEDERAL

- - _
BARBOSA DE 3OBZA-S*-FERREIRA

L
M

V

SQUCn ADITIVO «0

TERMO DE CONVÉNIO Ni 074/30

CONVENENTES

e
i» DISTRITO FEDERAL SOSP com „ interveniência da TERRACAP

03

| .PNOCESSO 1

030.006.333/92

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP j

p- DATA ASSINATURA—.

OS 06
28-05-92

1 VICCNCIA ATE .—

31.12.9? °

— , VALOR Ot .

' 3.301.000.000,00 J

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

lot

1. Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos

no valor de Cr$3.301.000.000,00 ( Três bilhões, trezentos e um milhões

de cruzeiros ), perfazendo o total global de Cr$ 17.165.690.802,30

( Dezessete bilhões, cento e sessenta e cinco milhões, seiscentos e

noventa mil, oitocentos e dois cruzeiros e trinta centavos ), ao Con

vépi.o ns 074/90, celebrado entre o Distrito federal, através da Se

cretaria de Obras e Serviços Públicos e a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, com a interveniência da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP, objetivando a execução de Obras

e Serviços de Infra-Estrútura Urbana e Edificações no Distrito Fede
ral.

2. Os recursos ora aditados destinam-se ao pagamento de parte das despe

sãs realizadas por conta de Notas de Empenho emitidas pela TERRACAP.
VALOR POR EXTENSO

( Três bilhões, trezentos e um milhões de cruzeiros ).

DADOS SOBRE A DESPESA

' ,0

1 1

E

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS

PROJETO /ATIVIOAÍE i.ioi-OOOl - l.plantaçSo
plementares de UrbanizaçSo no Distrito
ELEMENTO DE DESPESA

14

E SERVIÇOS

de vias
Federal

e

PÚBLICOS

Obras Co» IZ
TAMDC.ADM.%

10 f Oer )
FONTE DE RECURSOS

rr
i-

NOTA DE EWPENH0

301/91 1C

20

3.301.000.000,00 IT

21

l.

21

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVCNILNTCS

( l DISTRITO FEDERAL

BCRIO'ARRUOA' NUMBER

Del. cpit^Ant. Art.y, Dec. 13.708 de 30.12.9]
Z > CONUtnC/ITE

CLAUDitt-ÓECARTJE^CSRVALHO SANT'ANNA CLAhINDO ClSRltS DA ROCHA
Aprovado pela Di^eioria em sua 2.661a. Sessão, realizada em 28.05.92

„. j
DE lALMCIDA FILHO

SANTOS PINTO
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DISTRITO FEDERAL 01

02

SÉTIMO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉM» N» 039/90

CONVENENTES

i« DISTRITO FEDERAL SOSP , com a interveniência da TERRACAP

03

, 1 .PROCESSO

°4 0030 006347/92

Companhia de Ao.ua e

os
— DATA ASSINATURA

28-05-92
06

Esootos de Brasília - CAESB J
i V I G Ê N C I A ATE p-

31.12.92 °

VALOR Cr| .

2.115.873,03 j
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1- Por este Termo,fica aditado,com o objetivo de prorrogar o prazo de vigên

cia até 31.12.92 e suplementar recursos no valor de Cr$ 2.115.873,03(Dois

milhões,cento e quinze mil.oitocentos e setenta e três cruzeiros e três

centavos).perfazendo o total de Cr$ 167.606.043,49 (Cento e sessenta e

sete milhões,seiscentos e seis mil,quarenta e três cruzeiros e quarenta

e nove centavos) ao Convénio ne 039/90,celebj.adp em 16.03.90, entre o

Distrito Federal, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, com a interveniência da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, objetivando a elaboraçãocte

Estudos,Projetos,Relatórios,Aquisição de Materiais e Execução de Serviços

de Redes de Abastecimento de Agua para o Setor Sudoeste.

2- Os recursos ora aditados, destinam-se ao pagamento de parte das despesas

realizadas por conta de Notas de Empenho emitidas pela TERRACAP.

(DOIS MILHÕES,CENTO E QUINZE MIL,OITOCENTOS E SETENTA E
TRÊS CRUZEIROS E TRÊS CENTAVOS).

DADOS SOBRE A DESPESA

10

II

11

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO/ATIVIOADE 1. 101-0001-Implantação de Vias e Obras Comple ., TAXAOEADM.%
mentares de Urbanização no Distrito Federal

ELEMENTO DE DESPESA

4 5 9 n_51

FONTE DE RECURSOS 02-Cota parte de Participação dos
Municípios j

NOTA DE EMPENHO

r7
19

308/92 16

20

2.115.873,03 17

21

ia

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES •

,, ...JUDA
Del.CoiUj.Art.5e Dec.13.708 de 30.12.91

6 É A L M E I D
2< CONVENENTE

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Presidente

Res .Di re to r i a 1125S 25.05.92

/DQfiJFrfAR JOSÉ BARROSO HREISMNOU
Diretor Administrativo

TES.TEM.UHAS

-IA BARBOSA DE SOUZA SÁ FERREI

DISTRITO FEDERAL

:r»T AUGUSTO ROBERTO 1ESCQRCIQ_U.MA

TERCEIRO A0m¥0 *°

TERMO DE CONVÊM» N« 075/90

CONVENENTES

,

l> DISTRITO FEDERAL SOSP

OS

com a interveniência da TERRACAP

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB

04 1 0030.006359/92
^ 1

05 28-05-92 Of 31.12.92 ° 910.873,90 j

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS
l- Por este Termo,fica aditado.com o objetivo de suplementar recursos no

valor de Cr$ 910.873,90 (Novecentos e dez mil, oitocentos e setenta

e três cruzeiros e noventa centavos), perfazendo o total global de

Cr$ 150.910.873,90 (Cento e cinquenta milhões,novecentos e dez mil,

oitocentos e setenta e três cruzeiros e noventa centavos),ao Convénio

na 075/9O, celebrado em 01.09.90, entre o Distrito Federal,através da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a Companhia de Agua e Esgo

tos de Brasília-CAESB, com a interveniência da Companhia Imobiliária

de Brasília-TERRACAP, objetivando a Execução da Elaboração de Estudos,

Projetos,Relatórios e Serviços de Implantação do Sistema de Redes de

Agua Potável e de Esgotos na Vila Paranoá,Riacho Fundo e PAPE/Planaltira.

2- Os recursos ora aditados,destinam-se ao pagamento de parte das despe
sãs realizadas por conta de Notas de Empenho emitidas pela TERRACApT

VALOR POR EXTENSO (NOVECENTOS E DEZ MIL, OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS CRUZEI

ROS E NOVENTA CENTAVOS).

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO/ATIVIOADE l. 101-0001- Implantação de Vias e Obras Comple
mentares de Urbanização.

ELEMENTO DE DESPESA
4.5.9.0-51

TAXADEADM.%

FONTE DE RECURSOS
02 - Cota parte de Participação dos Municípios.

NOTA DE EMPENHO

li

19

315/92 16

20

910.873,90 17

21

IB

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDEX»
7ry JOSÉ ROBERTO' ARRUDA

Del.momp.Art. 5e Dec.13.708, de 30/12/91 ̂Dir^Cjoleg. 1428^ A27QS 28.05.92
B€RT o\ LUDjwKoN DE/A.FILHO

22 CONVENENTE

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
President^,

Res.Diret.oria 1175» ri e 75.05.9

ÓORE$À-£ JOSÉ BARROSO HREISMNOU
Diretor Administrativo

AUGUSTO ROBERIO ESCORCIO LIMA

D I S T R I T O FEDERAL

,̂ . -V-
L-S4.ÍA BAROBSA DE S-OBZA-&ft-FERREIRA

DECIMO
PRIMEIRO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N> 074/90

CONVENENTES
l« DISTRITO FEDERAL

03

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, COM
INTERVENIÊNCIA DA TERRACAP '•)

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP

-DATA ASSINATURA-

111.005.523/90 05 28/05/12

- VICÊNCIA ATÉ •

31.12.92

• VALOR Cr|

2.500.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo,fica aditado.com o objetivo de suplementar

recursos no valor de Cr$ 2.500.000.000,00 (Dois bilhões e quinhentos nu

IhBes de cruzeiros).perfazendo o total global de Cr$ 13.864.690.802,30

(Treze bilhões, oitocentos e sessenta e quatro milhões,seiscentos e no

venta nil, oitocentos e dois cruzeiros e tfinta centavos), ao Convénio

celebrado em 01.09.90, entre o Distrito Federal, através da Secretaria

de Obras e Serviços Públicos e a Companhia .Urbanizadora da Nova Capital

do Srasil-NOVACAP, com a interveniência da Coopanhia Imobiliária de Bra

sília-TERRACAP, objetivando a Execução de Obras e Serviços de Infra-Es-

trutura Urbana e EdificaçSes no Distrito Federal.

VALOR POR EXTENSO
(DOIS BILHÕES E QUINHENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS SOBRE A DESPESA

10

1 1

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA
TERRACAP

PHOJETO /ATIVIOADE 5 . 017-Execuç3o de Obras
trução e Urbanização no Distrito

ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0
M

e Serviços de Cons
Federal 12

TAXAOEADM.%

FONTE DE RECURSOS
TERRACAP

NOTA DE EMPENHO

IS

19

0.898/92 16

20

2.500.000.000,00 17

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDE

J JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Oel.CÍhpJírt.5» Dec. 13.707,de 30.12.91

2< CONVENENTE

CCfHffO OSCAlTDETÃRVALHO SAMT'AHNA

Aprovado pela Diretoria em sua 2.661a.
TESTEM

2*

DISTRITO FEDERAL

MAK1A TJffiZ DOS pma

PRIMEIRO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N* "16/92

CONVENENTES

04

15 DISTRITO FEDERAL SECKTMiU N

03

*° i3t MS .mm

OHMS E SERVIÇOS POUCOS ]

CDFMHIA M DESaWOWINHTO H PLMMLTO CBmtN. - COKPLM j

I-OATA ASSINATURA

05 27.05.92 06

rVIGENCIA ATÉ 1—
31/12/92

0
— rVALORCrt \
7 írt 41.771. 4S4.N

, 1 ALTERAÇÃO .

Por este Termo fica aditado o Convénio n°. ,
celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

PLANALTO CENTRAL-CODEPLAN, objetivando a locação de
equipamentos de informática, constantes da proposta n9
009/92 DIRIN/CODEPLAN, no valor estimado de Cr*
•48.77« 484,00 (Quarenta e oito milhões, setecentos e setenta
m i l , quatrocentos e oitenta e quatro cruzeiros.)
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VALOR POR EXTENSO
(Quarenta e oito milhões, setecentos e setenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro
cruzeiros).

DADOS SOBRE A DESPESA
UNOADE ORÇAMENTARIA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

HOJETOWTlviOADE SOSP/2.048/0001- Desenvolvimento das Atividades
Viár ias , Imobiliárias de Arqui te tura e Urbanismo.

ELEMENTO DE DESPESA
3.4.90.39-16

FONTE DE RECURSOS
000 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -

NOTA DE EMPENHO
-NÚMERO-

247/92 16 48.770.484,00

ANTESDOS CONVENENTES

PMU VICT» MM K tQEMC
Diretor-fresiòmte

tailor* Dtcisio ill Diretom Colegial] n sua ,
«forni ic> Húetor Mniltfritivo t Finmtiro
'43a. «tuniio t, 11.05.92

Ângeí-a Queiroz Barr

TERMO DE CONVÉNIO N» 0 1 4 / 9 2

CONVENENTES

04

1» DISTRITO FEDERAL PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

03 c

-PROCESSO

0 2 0 . 0 0 0 . 0 8 6 / 9 2

O M P A N H I A DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

05 27.05.92 06
-VIGÉNCIAATÉ

31.12.92 07
-VALORClS >.

1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 j
-ALTEI

Por este instrumento fica aditado o Convénio n7 014/92,

celebrado em 15.04.92, entre o DISTRITO FEDERAL, através da Procuradoria Ge

ral e a CODEPLAN, em mais Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), pei-

fazendo o total de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros), obje-

tivando a prestação de serviços de processamento de Dados para atendimento

das atividades da Procuradoria Geral, através da 2a. Subprocuradoria.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais clausulas e

condições do Convénio principal e seus Aditivos.

DEZ MILHÕES DE CRUZEIROS

DADOS SOBRE A DESPESA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PROGRAMA DE TRABALHO: 03007001420090001

34903935
=OMT£ DE RECURS JS

000

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -

NOTA DE EMPENHO

15

19

107/92 16

20

r VALOR Cl« .

10.000.000,00 17

21

-NÚMERO
16

!!

-VALOR 0$

õ A H
TURA DOS REPRESEMTANTES^OS CONVENENTES

LMEIDA MACIE Í.

Delegação de ctmpetencia contida no /ArtjS 'do Defcreto 13.708, de 2 7 . 1 2 . 9 ]

l RA»A DE. REZENDE
i^^**/.t^

DIRETOR-PRESIDENTE DIR. DE WpORiftTICA DIR. ADM. E

p/Diretoria Colegiada em sua^ N rea l izada en
TESTEMUNHAS

26 Ãngelayõuè"iroz BarrosFrancisco Ramos Camelo

DISTRITO FEDERAL L{, QUARTO "IT1VO 40 -^T^\

TERMO DE COHVÊNK) N» 077/91

CONVENENTES

S

l»

03

^ -PROCESSO 1

°« 030.005.218/92

DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP
j— DATA ASSINATURA —

^L 2 6 . 0 5 . 9 2
06

V I 6 É N C I A «TÉ

31.12.92 07

VALOR Cr|

100.000.000,00 J

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS
Por este Termo, fica aditado com o objstivo de suplemantar

recursos no velor de Cr$ 100.000.000,00 (Cem nilhBes de crur?íros).ne-fa

zendo o total Slobal de CrS 1.571.309.405,00 (Hun bilhão.quinhentos'e se

tenta e un milhões.trezentos e nove nil, quatrocentos e cinco cruzeiros),

só Convénio n» 077/91,celebrado em 28.10.91, entr.e o Distrito Federal

v*s da Sec-etari- de Obres s Serviços Públicos e a Co.panhia Urbaní

zadora da Nova Cr.pltel do Brasil-NOVACAP, regulando a ExecuçSo de Obras

e Serviços de Estruture Bárica na Cidade Satélite dc> Paranoá-DF.

VALOR POR EXTENSO
(CEM MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA
Secretaria de Obras e Servidos Públicos
PROJETO/ATIVIOAOE i na-^oool-l^lgptação de Vias e Obres Co.-a ,z T*"'
pleraantares de Oraanizarao nb DF. 10 (Dez

4 . 5 . 9 . 0 - 5 1

TAXA DE ADM %

FONTE DE RECURSOS
00 -Ordinár-o

NOTA DE EMPENHO

E
i

248/91 16

20

100.000.000,00
17

21

IS

22

i k k A S S I N A T U R A DOS R E P R E S E N T A N T E S DOS CONVENENTES

Zj Jose \roflHmy
Del -Comp\Cor>tTnQ/£.rt.S» Dec. 13. 798 de 30.12.9!

24 CLÁUDIO OSCKRDE CARVALHO SANT'ANNA
Aprovado pola Diretoria em sua 2 .657a. Sessão,

[ti ANTONIO AUGUSTO ARAOJO PIRES 26 | MARI

.X^t^jV. D I S T R I T O F E D E R A L L, OU

|o2 T f <

I / /' D

CLi RUIDcr cWjOS^-BA ROCHA
realizada em 12.05.92

A INEZ DffS SANTOS PINTO

ARTO A D I T I V O A O

MO DE C O N V É N I O N » 050/91

r
C O N V E N E N T C S

L
e.

l? DISTRITO FEDERAL SOSP

05
Companhia de Agua

r\«T» ACCIUATI IBA

030.006346/92 05 28-05-92

com

e

06

a ínlervcniência da TERRACAP

Esgotos de Brasil ia

31.12.9?
0 7

- CAESB j

709.9A9.185.96 _,

OBJETO f CONDIÇÕES ESPCCIAIS

tf Teimo, fica aditado, com o obietivo de suplementar recursos no
ó'.' CIÍ709.949. 185.9£ ( SPter«ntne e ncvL- nilhões, nove
e quarenta e nove mil, cento e oitenta e cinco cruzeiros e nov?n

e'', centavos ), perfazendo o total nlobcl c>e CrS3 . 6P3. 449.94Í , 56 (T;ê"s
r., seiscentos e oitenta e três milhõfs, qua t rocent es e qucrenta e
i j , novecentos e quarenta e seis cruzí-lroí. e novc-nin e seis cent^
:iu Convénio n? 050/91, celebrado em 17.07.92, entre o nistrito
! a t r a v é s da Secretaria de Obrôs e Serviços Públicos e a Companhia
a e Esgotos te Brasília - CAESB, com D i n l er veni f-nc i a da Co:t.;janhÍ2
'(.tis de Bissília - TERRACAP, objetiviindc r, c-xecu^co de Obras e
Ob de Implantação e Ampliação do Sistema de Abar,tecinento de Agua
.rito Federal.
u;scr. era aditados, destinam-se ao paçanpnto de parte dos despe
.:li;;das pó: conta de Notas e Empenho emitidos P';la 1ERRACAP.

VALOR POR EXTENSO setecentos e nove milhões, novecentos e quarenta e nove mil,

cento e oitenta e cinco cruzeiros e noventa e seis centavos.

DADOS SOBRE A DESPESA
f

10

1 1

13

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

PROJETO/ATIVIOADE l.lQj.doí - Iimi] &nt açãu de v ias e Cb ios Ccnplcmen!
t ;.u f í, Oc U i bani 2 HI; ,10 rio OÍ st ri to rede rã! . |
ELEMENTO DE DLSPESA

Â . *>.<*. U-»] '
FONTE DE RECURSOS Q? _ C o ' r f ' u r ' e tfC pCIÍ.:

Muni c : p 1 os .

T A X A DE AOM %

c; pi (;3° dec '

NOTA DE E M P E N H O

15 j 317/92

19

16

20

709.9/i9.!85,96 (7

21

I B

22

DISTRITO F E D E R A L

P JOSC ROBERTO ARRUDA
/

Del. CUTI. cont. Art. 5f, Decreto n9 13.706 de 30.12.91
2» CONVENENTE

Resoluçlo
MARCOS DF ALMF:IDA CASTRO

•
CASTRO
.05.92

(,*\ A l i n i l K T O ROBÉRIO E^CORCI.O L I M A

JOSE BARROSO HRE3SKNOU
í)iretor Admin is t ra t ivo

BARBOSA DE SOUZA SÁ FERREIRA

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRO OO DISTRITO FEDERAL

P AU X 1061) I IZ- IOOO • l AX [06 11 3 IJ -1« t» - CtP 70.330

BMASlLU - DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI.

SOSP - NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ/DF

CONTRATADA: LOCADORA BRÁS AL LTDA.
CONTRATANTE: Companhia Urbanizadora da Nova Capita!

Brasil - NOVACAP, através da Coordenadoria
Especial do Metrô-DF

PROCESSO N«: 014 . 000 . 02 1/92 SO.SlVNOVACAP/MC

ESPÉCIE: Aditivo B ao contraio n» 002/92-MC/NOVACAP

OBJETO: Prorroytição (U- [u-a-/.o e acréscimo de valor

VALOR- CrS 8.062.007,20 (oito milhões, seiscentos e
sessenta e dois mil, sete cruzeiros e vinte

RECURSOS: ConvLio ,',«. 03f,/91 - publicado em 20/05/91 o
conÍQi-mo Nolii ii" Kiiip«nho n2. 1691.314/92
20/05/'J2

DATA DA ASSINATURA: 20 de radio de 1992
PRAZO: 10 (d«z) dias - partir de 20/05/92

PARTES- PELA COORDENADORIA: José Gaspar de Souza
rairo Kamos

PELA CONTRATADA: Osório Adriano Neto

TESTEMUNHAS,
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EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

"GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL"

S. D. U. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

• A V I S Ó "

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a

Tomada de Preços abaixo, que será realizada na Sala de Licita

cão, no Edifício Sede da NOVACAP, situada no Setor de Arcas Pu

blicas. Lote "B", em Brasília - Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS NO 025/92 - CPL/PRES-MAT.

- Para aquisição de BOTINAS BE COURO COM BIQUEIRA E SEM BIQUEIRA,

LUVAS DE RASPA DE COURO, LUVAS DE BORRACHA E LUVAS DE PVC.

DATA: 15.06.92

HORÁRIO: 09:00 horas,
O Edital encontra-se ã disposição dos interessa

dos na CPL.
Brasíli>r^27 de maio de 1992. ,

ENoW-TELIX VIEIRA DE ALMEIDA'

Presidente da CPÍ

NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

I O

CONCORRÊNCIA NO 001/92-CELIC, POR LOTES, PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB

O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE MONTAGENS E INSTA

LAÇOES DE 12 (DOZE) CIAC's, EM DIVERSOS LOCAIS NO DISTRITO FEDE-

RAL E ESTADO DE GOIÁS.

DIA : 02/07/92

HORÁRIO : 09:00 HORAS
f' ''

SÊTiLftjeÍAR ÃRA'R"ÍPE
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

DA FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA

NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE . LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NO 022/92 - CELIC, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O RE

GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MONTAGEM E ACABAMENTO,

INCLUSIVE INSTALAÇÕES, DE UM CENTRO INTEGRADO DE APOIO A CRIANÇA -

CIAC, NA AVENIDA CONTORNO LOTE 14/15 NÚCLEO BANDEIRANTE - DISTRITO
wni/nit T

P R Ó S E G' U
FEDERAL.

Comunicamos as firmas participantes da TOMADA DE

RECOS 022/92-CELIC, que o seu prosseguimento se dará no próximo

dia 10 de junho de 1.992 às 09:00 horas.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edi -
tal de TOMADA DE PREÇOS.

Brasílía-DF, 28 de maio de 1992.

Presidente da COMISSÃO'ESPECIAL DE LICITAÇÃO

FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA - CELIC

NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

" A V I S O "

TOMADA DE PREÇOS NO 024 /92-CELIC , PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB O RK-

GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MONTAGEM E ACABAMEN

TO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES, DE UM CENTRO INTEGRADO DE APOIO Ã

RIANÇA - CIAC EM PLANALTINA - DISTRITO FEDERAL.

P R O S _ S E G U I M b . N T n

DE PREÇOS10
—ai áe TOMADA

L^^ *• TOMADAr se - - -*
*̂  C""»'1" *>

2B de maio de 1992-

Presidente da COMISSÃO
ESPECIALE LICITAÇÃO

FABRICA DE ARGAMASSA ARMADA - CELIC

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 43/92-CL-SAT - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE
ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL.

CLASSE: 9736
DATA: 16.06.92
HORÁRIO: 15:00 horas.

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração e
Trabalho do Distrito Federal torna público que na data e horário acima indica-
dos, na sala de reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
nesta Capital, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e
proposta de interessados no fornecimento do material de que trata o Edital
epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, sala 714, 7° andar, do Edifício acima citado, no horário
de 13h às 18h30min.

Brasília, 28 de maio de 1992

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
DATILOSCOPISTA POLICIAL

AVISO N° 044/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
Edital n° 195/90-IDR, publicado no DODF n° 02,de 03.01.91, comunica que o
Resultado das Provas Práticas de Adestramento Técnico — Etapa II do Concur-
so Público para o Cargo de Datiloscopista Policial, encontra-se afixado ao Qua-
dro de Avisos do IDR.

Brasília, 28 de maio de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ESCRITURÁRIO
PADRÃO l DO BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A.

AVISO N° 045/92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante no Edital n° 027/92 - IDR, publicado no DODF n° 058,de 20.03.92,
comunica que o resultado da Prova Prática de Datilografia.— Fase 2 e da Prova
de Títulos — Fase 3 do Concurso Público para o Cargo de Escriturário Padrão l
do BRB — Banco de Brasília S/A, encontrar-se-á afixado ao Quadro de Avisos
do IDR, no dia 01.06.92 a partir das 14 horas.

Brasília, 28 de maio de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS
1a CONVOCAÇÃO

EDITAL N° 092/92-IDR

Fica convocada a candidata, relacionada a seguir, aprovada e classificada
no Concurso Público para o Cargo de Analista de Assistência à Educação — Es-
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pecialidade Arquiteto (Grupo II), Edital Normativo n° 191/90 — IDR, publicado
no DODF n° 001, de 02/01/91 e Edital Normativo n° 019/92 - IDR, publicado
no DODF n° 036, de 20/02/92, a comparecer à Sede do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos — IDR, Setor de Garagens Oficiais — Área Espe-
cial n° 01, munida dos documentos indicados nos Editais Normativos do res-
pectivo concurso, das 14 às 18 horas, no período de 03/06 a 08/06/92, para tratar
de assunto referente à sua Convocação.

Caso a candidata convocada não compareça ao IDR, no período acima esta-
belecido, ou expresse a não aceitação do Cargo, passará esta para o final da lis-
ta de aprovados e classificados devendo aguardar uma 2a (segunda) e última
convocação, se ocorrer, dentro do prazo de validade do Concurso.

N» DE ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO
01 CLÁUDIA BARTOLO PATTERSON ZOTTMANN 2°

Brasília, 28 de maio de 1992
ELIZABET GARCIA CAMPOS

Superintendente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO
EDITAL N° 003/92-RA/IH - TOMADA DE PREÇOS

OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS
COPIADORA, MEDIANTE CONTRATO ATÉ: 31.12.92

CLASSE: 9718

DATA: 15.06.92.
HORÁRIO: 15:00 horas.

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA torna público, para
conhecimento dos interessados, que na data e horário indicados, no Auditório
da Administração Regional de Taguatinga, situada à Área Especial n° 01 -
Praça Central, reunir-se-á a Comissão de Licitação a fim de receber propostas
de interessados no fornecimento do material objeto do presente Edital.

-.Cópias do Edital poderão ser obtidas na Sala 23 desta Administração, no
horário de 13:00 às 19:00 horas.

Taguatinga-DF, 26 de maio de 1992

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor da DAG/RA/III

(Dias 28, 29/'O5 e ai.06)

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SEMATEC
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 008/92-CPL/SLU

ABERTURA: 16.06.1992
HORÁRIO: 15:00 (quinze) horas
OBJETO: Aquisição de 500.000 (quinhentos mil) Sacos Plásticos para lixo, ca-
pacidade 100 (cem) litros.
GRUPO/SUBGRUPO: 1701

Cópias do respectivo Edital encontram-se à disposição dos interessados,
GRATUITAMENTE, na sala 228, Edifício LEX, localizado no SEP SUL, Qua-
dra 702, Bloco "A", 2° andar, Sede do SLU, Brasília-DF, no horário de 08:30 às
18:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasília-DF, 27 de maio de 1992

ISA MARIA GUIMARÃES ELIAS
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 031/92-CPL/SSP

A Comissão Permanente de Licitação avisa aos interessados que, por conve-
niência administrativa, será revogada a Tomada de Preços supra mencionada,

cujo objeto era aquisição de rádio de comunicação com abertura prevista para o
dia 02.06.92 às lOhOOmin.

Brasília-DF, 28 de maio de 1992.

RUITHER JACQUES SANFILIPPO
Presidente da CPL/SSP

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CMP 11a RM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO REGIONAL
AVISO DE LICITAÇÃO

DA TOMADA DE PREÇOS N° 012/92-CMP/lla RM
OBJETO: Prestação de serviços especializados em transportes de bagagens,
automóveis e cargas, nesta Região Militar e desta para todo o Território
Nacional.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: até 15 de junho de
1992, às 10:00 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 22 de junho de 1902 às 10:00 horas.

O Edital e outros esclarecimentos poderão ser obtidos das 08:00 às 11:00 ho-
ras e das 14:00 às 17:00 horas na Comissão de Licitação Regional do CMP/118

RM — Esplanada dos Ministérios - Ministério do Exército - Bloco "O" - 3°
Andar — Brasília-DF.

Publique-se.

Brasília-DF, 27 de maio de 1992

LYDIO RAMALHO BITTENCOURT JÚNIOR - Gel Inf.
Presidente da CLR

(Dias 28. 29.05 e 01.06)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COORDENADORIA ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDERAL

SRTVS 701, BI. "I", 5° ANDAR - ED. PALÁCIO DA IMPRENSA
PABX (061) 322-1000 - FAX (061) 322-1419 - CEP 70.330

BRASÍLIA-DF
EDITAL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SOSP/NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/92-CEL/MC/NOVACAP, destinada à locação
de máquinas copiadoras.

Comunicamos às empresas interessadas que a licitação em epígrafe será '
realizada às 15:30 horas do dia 16 de junho de 1992, na sala de Licitações da
Coordenador ia Especial do Metrô-DF, localizada no 5° andar do Edifício Palá-
cio da Imprensa, Quadra 701, Bloco "I", SRTVS, Brasília-DF.

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
acima.

Brasília, 28 de maio de 1992

ANTÓNIO LUIZ SOARES XAVIER
Presidente da CEL/MC/METRÔ-DF

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 009/92-CPL/APS
OBJETO: MATERIAL PERMANENTE/EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES (Bombas de Infusão, Autoclave a Vapor, Eletrocardiógrafo, Aparelho Mul-
tiprogramável c/ECG, Aspirador Portátil, Ventilador/Respirador de Volume e
Medidor de Pressão).
ABERTURA: Dia 12.06.92 às 09:00 horas.
LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da APS, situa-
da no Edifício-sede das Pioneiras Sociais, 4° andar, sala 413, (SMHS QUADRA
101, Bloco "B" n° 45) Brasília-DF.
EDITAL:. À disposição dos interessados na Divisão de Compras e
Cadastro/APS.

FRANCISCO FERREIRA DE A. FILHO
Presidente da CPL/APS
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PARA FINS DE EFETIVAÇAO E TRANSPOSIÇÃO

EDITAL NO 001/92 - FCDF

0 Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto

no Artigo 10 do Decreto nQ 12.158, de 24 de janeiro de 1990, faz

saber que será realizado Concurso para fins de efetivação e transpo

sição para as Carreiras de Administração Pública e Atividades Cultu

rais criadas pela Lei 086, de 29 de dezembro de 1989, de acordo com

as normas estabelecidas neste Edital.

1 - DOS EMPREGOS OBJETO DA TRANSPOSIÇÃO:

1.1 - Carreira de Administração Pública

- Técnico de Administração Pública

1.2 - Carreira de Atividades Culturais

- Técnico de Atividades Culturais

2 - REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO CONCURSO:

2.1 - Ser servidor pertecente a Tabela de Emprego Pe£

manente da Fundação Cultural do Distrito Federal, com estabilidade

amparada pelo Artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran

sitórias, a que se refere o S 30, Artigo 25, da Lei 086, de 29 de

dezembro de 1989.

3 - DAS INSCRIÇÕES:

3.1 - Todos os servidores que preencherem o requisito

estabelecido no item 2, serão inscritos ex-offício no presente cori

curso

3.2 - Os servidores que se encontram com seus respecti

vos contratos de trabalho suspensos poderão participar do presente

Concurso, desde que reassumam seus empregos até 24 (vinte e quatro)
horas antes da realização da Etapa I. Caso não tenham interesse em

participar do Concurso, deverão comparecer ã Divisão do Pessoal da

Fundação Cultural do Distrito Federal para assinar termo de desis;

tência ou enviar Telex ao Presidente da Fundação Cultural do Distri

to Federal quando se encontrar em outra Unidade Federativa, ou no

exterior.

3.3 - Na Carreira de Atividades Culturais, apresentar

. a Carteira de Músico da Ordem dos Músicos.

3.4 - Os programas referentes a Etapa I, serão distri-

buídos pela Comissão realizadora do Concurso.

4 - DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

4.1 - Carreira de Administração Pública:

Data: 10/07/92

Hora: 15:00

Local: Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro.

4.2 - Carreira de Atividades Culturais:

Data: 1Q/07/92

Hora: 09:00

Local: Teatro Nacional Cláudio Santoto.

4.3 - Os servidores deverão chegar ao local da realiza

cão da prova, com antecedência de 30 (trinta) minutos, munidos da
Carteira Funcional.

5 - 0 CONCURSO CONSTARA DAS SEGUINTES ETAPAS:

ETAPA I - Prova Prática

ETAPA II - Prova de Títulos

5.1 - Etapa I - A prova prática, de caráter eliminató-
io, valendo 60 (sessenta) pontos, versará sobre execução de tare

s ligadas ao emprego e área objeto da efetivação e transposição 7

que se concretizará linearmente nos termos dos anexos III e IV da

Lei 086, de 29/12/89, que ficam fazendo parte deste Edital.

5.1.1 - Será considerado habilitado nessa etapa o ser-

vidor que obtiver um mínimo de 30 (trinta) pontos.

5.2 - Etapa II - A prova de títulos será classificató-

ria, adotando na sua avaliação os seguintes critérios:

I) 05 pontos por ano ou fração igual ou'superior a 06

(seis) meses de efetivo exercício no emprego da Tabela de Emprego

Permanente da Fundação Cultural do Distrito Federal;

II) 05 pontos em razão do diploma ou certificado cor-

respondente ao grau de habilitação exigido para preenchimento do em

prego;

III) - 01 ponto para cada certificado de curso de trej.

namento operacional ou desenvolvimento.

5.2.1 - Somente participarão desta Etapa os servidores

que lograrem habilitação na Etapa I.

5.2.2 - Os títulos referidos nos itens I e II serão

fornecidos diretamente pela Fundação Cultural do Distrito Federal â

Comissão incumbida da realização do Concurso.

5.2.3 - Os demais títulos deverão ser entregues em có-

pia xerox pelo servidor ã referida Comissão no dia da realização da

Etapa I, em envelope identificado com o nome completo do candidato.

6 - DA HABILITAÇÃO:

6.1 - Será considerado habilitado o servidor que obti-

ver média final mínima de 60 (sessenta) pontos.

6.2 - A média final será obtida somando-se o resultado

da Etapa I e II deste Concurso.

7 - DOS RECURSOS:

7.1 - Será admitido recurso pelo servidor, no prazo de

05 (cinco) dias corridos, contado a partir da data de divulgação do

resultado final no âmbito da Fundação Cultural do Distrito Federal.

7.2 - Os recursos deverão ser fundamentados pelo candi^

dato, e entregues ã Comissão realizadora do Concurso, que procederá

o julgamento.

8 - DO RESULTADO FINAL:

8.1 - O resultado final, por ordem de classificação

será homologado pelo Presidente da Fundação Cultural do Distrito Fe-

deral e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

9 - DA EFETIVAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO:

9.1 - Os servidores que obtiverem aprovação no presente

Concurso estarão efetivados e transpostos, linearmente nos termos

dos Anexos III e IV da Lei 086/89, para as Carreiras de Administra

cão Pública ou Atividades Culturais da Fundação Cultural do Distrito

Federal.

9.2 - Os servidores que não lograrem aprovação permane-

cerão na Tabela Suplementar a que se refere o § 3O, Artigo 2o, da

Lei 086/89.

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1 - O tempo de serviço no item 5.2.1, será contado

até o mês de janeiro de 1992, deduzindo-se o período correspondente

ao que o servidor esteve com seu contrato de trabalho suspenso.

10.2 - O tempo de exercício de emprego em comissão tam

bem será contado até o mês de janeiro de 1992.

10.3 - Na realização do presente Concurso serão obedeci-

das as disposições do Decreto nQ 12.158/90.

10.4 - Todos os avisos referentes ao presente Concurso

serão publicados internamente na Fundação Cultural do Distrito Fedê
ral.

10.5 - Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos

pelo Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal

BrasilTa-BPx é2-'*" de C4? de 1992.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS
Presidente da Fundação Cultural do Distri/o Federal


